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DATA DO ATESTO

N°  DA ORDEM  DE  PAGAMENTO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Protocolo N°:  3735/2024             Data: 05/07/2024 (

Requerente: SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

Requerente: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

Assunto:   Solicitação de Processo Licitatório

Descrição:
Abertura   de   processo   licitatório   para   contratação   diretamente   com   artista,
visando apresentação de show artístico-musical da  banda  THALES PLAY,  que
acontecera no dia  17 de agosto  de  2024,  durante a t.radicional festa  de  Nossa
Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

CONSULTE 0 ANDAMENTO DO
PROTOCOLO NO QR CODE

http://agilicloud.agilirn.com.brbortal
/prefipueira-rn/#processo

Usuário:   DENIS SOARES ARAUJO
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TRABALHO  COM  COMPÊTÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

DOCUMENT0 DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

SECRETRETARIA    REQUISITANTE:    SECRETARIA    MUNICIPAL    DE   TURISMO,
ESPORTE E LAZER

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

DEMANDA:      CONTRATAÇÃO      DIRETAMENTE      COM      ARTISTA,      VISANDO
APRESENTAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO-MUSICAL  DA  BANDA  THALES  PLAY,  NO
DIA   17   DE   AGOSTO   DE   2024,   DURANTE   A   TRADICIONAL   FESTA   DE   NOSSA
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

PESCRICÃO DA NECESSIDAD_E

Senhor Prefeito,

Este  expediente  ti.ata  da  possibilidade   de   contratação  da  banda  THALES  PLAY  para  a
realizaçãode  um  show  artístico  durante  as  festividades  da tradicional  festa de Nossa  Senhora do
Perpétuo  Socorro  (Festa de Agosto), no Município  de lpueira -RN,  a ser realizada no dia  17 de
agosto de 2024, na realização da Festa do Reencontro.

A Festa de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, populamente conhecida como Festa de Agosto,
é um evento  anual  de  grande relevância cultural`  social  e religiosa para a comunidade local.  Este
evento,  que  acontecerá  ent.re  os  dias  Os  e  18  de agosto,  tem  como  objetivo  celebrar  a padroeira,

promover a integração  da comunidade e  atrair visitantes,  gerando  impacto positivo na economia
local.

Para abrilhantar a festividade e garantir o sucesso do evento, o município planeja a realização
de um show artístico-musical de destaque. A apresentação visa oferecer entretenimento de qualidade
aos participantes, fortalecer a tradição cultural e aumentar o engajamento da população.

A contratação de serviços para eventos exclusivos através de pessoajurídica pode serjustificada
com base em diversos fatores, especialmente quando se trata da organização de um show artístico-
musical durante uma festa tradicional.

A contratação através de pessoa jurídica garante que todas as obrigações legais e fiscais sejam
devidamente cumpridas, como emissão de notas fiscais, recolhimento de impostos e cumprimeii.to
de nomas trabalhistas e de segurança.

Em casos de imprevistos, uma pessoa jurídica possui capacidade de oferecer suporte e garantir
a continuidade do evento, minimizando riscos de cancelamentos ou falhas. Outrossim, empresas de
renome no mercado possuem histórico comprovado de realizações bem-sucedidas, o que aumenta a
confiabilidade e a segurança na contratação.
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Portanto, a contratação através de pessoajurídica para a apresentação do show artístico-musical
na Festa de Agosto de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro é justificada pela garantia de qualidade,

profissionalismo, cumprimento de obrigações legais, suporte técnico e logístico, além da economia
de tempo e recursos dos organizadores.

A contratação de shows artísticos, conforme previsto no inciso 11, do artigo 74 da Lei Federal n°
14.133/2021,  permite  a  inexigibilidade  de  licitação  para  a  contratação  de  profissionais  do  setor
artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrados pela crítica ou
opinião pública. Portanto, a escolha da Banda THALES PLAY atende a todos os requisitos legais e
se justifica plenamente pela importância cultural, econômica e turística do evento para o município.

BESULTADOS A SEREM ALCANCADOS COM A CONTRATAÇÃ0_

A contratação de um show artístico-musical para um evento como a Festa de Nossa Senhora
do Perpétuo Socorro (Festa de Agosto) deve almejar diversos resultados. Alguns dos principais
objetivos pretendidos podem incluir:

•    Valorização Cultural: A presença de uma banda consagrada como THALES PLAY
fortalece a identidade cultural do município, valorizando as tradições locais.

•     Atração  Turística:  0  evento,  com  a participação  da banda,  atrai  turistas  de  outras
cidades e estados, aumentando o fluxo de visitantes e promovendo o  turismo regional.

•     Reencontro comunitário: Proporciona um momento de reencontro para os moradores

que vivem fora, fortalecendo os laços comunitários e a identidade local. Fortalecendo
ainda,  o  sentido  de  comunidade  e  engajamento  entre  os  participantes,  criando  um
ambiente de confraternização e celebração.

•     Impacto  Econômico:  A  movimentação  de  visitantes  impulsiona  a  economia  local,
com  aumento  nas  vendas  de  alimentos,  bebidas  e  produtos  diversos,  beneficiando
comerciantes e empreendedores locais.

•     Oportunidades de Negócio: A Festa do Reencontro, dentro da programação da Festa
de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (festa de agosto), junto com o show da banda,
cria  oportunidades  de  negócios  e  networking  para  os  munícipes,  estimulando  o
empreendedorismo.

•    Destaque   Regional:   Consolidar   o   evento   como   um   dos   principais   da   região,
aumentando  o  prestígio  do  município  e atraindo  a atenção  de  mídias  e investidores.
Trazendo  ainda,  um  número  significativo  de  pessoas  para  o  evento,  aumentando  a
visibilidade e participação na festa.

•     Promoção   do   Calendário   Sociocultural:   Fortalece  o   calendário   de   eventos  do
município, garantindo a continuidade e o crescimento das festividades anuais.

•     Conformidade Legal: A contratação da banda THALES PLAY por inexigibilidade de
licitação,conformeaLeiFederaln°14.133/2021,asseguraqueosprocedimentoslegais
sejam seguidos corretamente, evitando problemas jurídicos futuros.
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DATA PREVISTA  EM  QUE  A  CONTRATAÇÃO  DEVE  SER  REALIZADA:  17  de  agosto
de 2024.

ALINHAMENTO COM 0 PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO:  NÕo Ãá P4C w.ge#/e porcz
o anodesta contratação.

Ipueira/RN, 05 dejulho de 2024.

WIRAJA N REGA DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

®



\,
OUE',A.RH

fi5ÜEÊiDffi
TRABALHO  COM  COMPETÊNC:IA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

i.    INFORMAÇÕES BÁSICAS
i.i. SETOR SOLICITANTE:  SECRETARIA MtJNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E

LAZER

i.2. RESPONSAVEL: WIRAJA NOBREGA DOS SANTOS

2.    DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.i. Estudo  técnico  preliminar para tratar da necessidade  da Contratação  diretamente  com  artista,

visando apresentação de show artístico-musical de THALES  PLAY, que acontecera no dia  17

de agosto de 2024, durante a tradicional Festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (festa de

agosto) para apresentação em praça pública, durante a realização da Festa do Reencontro.

2.2.           O objetivo da contratação é de fomentar a cultura popular e preservar tradições locais, bem

como  a  geração  de  renda  para  a  comunidade  por  meio  da  venda  de  bebidas  e  comidas  típicas,

promovendo a integração e confraternização entre os moradores e visitantes, além de estimular o
turismo e fortalecer a identidade cultural do município.

3.    DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ0

3.i.           0  objeto   deve   ser  entregue  com  as  mesmas  especificações  constantes  no  temo  de

referência e seus anexos.

3.2.            São  de  responsabilidade  da  empresa  todos  os  impostos,  taxas,  licenças  e  registros  dos

órgãos públicos municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as despesas

com frete, e recursos humanos (quando for o caso).

3.3. Durante  a execução,  os  serviços  serão  submetidos  à inspeção,  sendo  observados  os  seguintes

itens:

a)   Documentos de habilitação e certificados de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciário

em validade.

b)   Profissionalismo artístico
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4.    DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.i. Para  esta  solução,  entende-se  que  não  se  deve  criar  critérios  de  sustentabilidade  além  dos

critérios próprios já existentes nas especificações dos serviços. Visto que critérios sobressalentes

podem  restringir a competitividade do certame.

4.2. Os serviços a serem executados devem obedecer a Lei n.12.305/2010, as lnstruções Normativas

SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisiçãú de

bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública).

5.    DA GARANTIA CONTRATUAL

5. i . Não haverá exigência da garantia da contratação;

5.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

6.    DAVISTORIA TÉCNICA

6.i. Não  há necessidade  de realização  de  avaliação  prévia do  local  de  execução  dos  serviços por

parte da empresa contratante para apresentação de show artístico.

7.    DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

7.i . Não será exigida documentação técnica para habilitação;

0     8.   DASUBCONTRATAÇÃo

8.i . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

9.    DA FISCALIZAÇÃ0

9.i. A execução  dos  serviços  ou  entrega do  objeto  será acompanhada e  fiscalizada por servidores

designados, conforme Termo de Referência.

io.  LEVANTAMENTO DE MERCADO

io.i.         Para o levantamento de mercado foram analisados processos semelhantes feitos por outros

órgãos e entidades pública afim de melhor definir o que se adéqua a necessidade da demanda

Municipal e a questão orçamentária.

io.2.         O ciclo de vida desta solução consiste em considerar  todos os custos diretos e indiretos da
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contratação a fim de melhor atender à necessidade pública ao longo da apresentação e de foma

vantajosa à administração.

ii.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

ii.i.        DAS    SOLUÇÕES    DISPONÍVEIS   NO   MERCADO   E   JUSTIFICATIVA   DA
SOLUÇÃO ESCOLHIDA

ii.2.         SOLUÇÃ01: Realizar a contratação de artista de um só segmento musical.

ii.3.         Em razão da economicidade e conveniência, optou-se pela opção n°  1  tendo sido a escolha

que de melhor custo-beneficio para a municipalidade.

i2.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

i2.i.         As quantidades foram estimadas considerando as necessidades para um período de olh de

apresentação artí stica.

i3.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃ0

i3.i.         A estimativa do valor da contratação está mensurada na proposta anexa pela empresa.

i4.  JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃ0

15.1         Não haverá parcelamento para esta solução em razão da natureza da contratação.

015.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

i5.i.         Não  se verificou aquisições correlatas e/ou interdependentes que venham a inviabilizar a

contratação ou interferir no planej amento da demanda.

i6.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO

i6.i.         Não  houve  previsão  no  Plano  Anual  de  Contratações,  pois  a Prefeitura não  se  adequou

ainda a este planejamento, porém se baseou nas necessidades encontradas nos certames anteriores,

pois  contribui  para  a  logística  e  para  as  missões  técnicas  e  operacionais,  tendo  em  vista  ser
fundamental para manutenção dos serviços.

i7.  BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃ0
i7.i.         Espera-se  com  a  contratação  suprir  a  necessidade  da  secretaria  solicitante  e  a  preserva

cultural,  geração  de  renda  para  a  comunidade,  fortalecimento  dos  laços  sociais,  estímulo  ao
turismo, e a promoção da identidade local, a inclusão e a diversidade, além de dar visibilidade
ao evento na região, contribuindo para o reconhecimento de suas contribuições culturais.
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i8.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

i8.i.         No específico desta contratação, não há necessidade de adequação estruturais do ambiente

do órgão requisitante para a contratação do objeto deste estudo.

i9.  POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

ig.i.         Dada a natureza do  objeto  que se pretende adquirir, não  se verifica impactos ambientais

relevantes,   sendo   necessário   tão   somente   que   a   licitante   atenda   aos   critérios   dos   órgãos

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental de acordo com a legislação vigente.

0     20.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

2o.i.         A contratação pretendida é viável nos termos deste Estudo Técnico preliminar.

2i.  DA ANALISE DE RISCOS:

RISCO 1-FALTA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO DO
OBJETO

(  X)RiscoBaixo      (       )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Atraso no início Preenchimento da Reserva ou Secretaria Até o início

dos agenda da banda Realocação de Demandante. dos

procedimentos por outro Recursos Procediment

1icitatórios. contratante. Orçamentários e OS

Financeiros peloGestor Licitatórios

RISCO 2- FALTA DE FORNECEDORES HABILITADOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

(    )RiscoBaixo      (   X     )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Atrasos nos Atraso na Elaboração Setor Início do

procedimentos prestação dos adequada  do Administrativo procedimento
licitatórios serviços objeto da Termo de Demandante Licitatório

contratação. Referência



'DUB'RA.RH

EõÜEÊiDffi
TFIASALHO  C.C)M  COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE DO  NORTE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

RISCO 3- : DESCUMPRIMENTO OU INEXECUÇÃO  CONTRATUAL

(    )RiscoBaixo      (  X  )RiscoMédio     (      )RiscoAlto

DANOS IMPACTO Ação deContingência Responsável Prazo

Interrupção na
População sem

Supervisão e Fiscal de
Constante.execução do análise eficiente  a contrato

contrato. apresentação fim de evitar
artístlca. empresasinidôneas e/ouincapazesdeexecutarocontrato.

Ipueira/RN, 05 de julho de 2024

-RAJ%REGADOSSANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

®
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TERM0 DE REFERÊNCIA

1.   CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃ0

1.1.       Este  termo   de  referência  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM

ARTISTA,   VISANDO   APRESENTAÇÃO   DE   SHOW   ARTÍSTICO-MUSICAL   DE

THALES  PLAY,  QUE  ACONTECERA NO  DIA  17  de  agosto  de  2024,  DURANTE  A

TRADICIONAL FESTA DE NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE

AGOSTO) com duração de  lh de apresentação em praça pública.

o        1.2.       O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados apartirdo recebimento da
ordem de serviço ou assinatura do contrato, na forma do artigo  105 da Lei n°  14.133/2021.

1.3.       0  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independente  de  termo  aditivo,

quando  o  objeto  não  forconcluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas no contrato.

1.4. Quando houver CONTRATO, o instrumento oferecerá maior detalhamento das regras que

serão aplicadas emrelação à vigência da contratação (no que couber).

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ0

2.1.       A Fundamentação da Contratação  se dará pelo art.  74,  sendo  inexigível a licitação quando

inviável  a  competição,  em  especial  nos  casos  de  contratação  de  profissionais  do  setor

artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

2.2.        O impacto econômico do evento é significativo, movimentando o comércio local através da

venda de comidas, bebidas e outros produtos. A Festa do Reencontro a ser realizada no dia

17  de  agosto  de  2024,  faz  parte  da programação  da festa de Nossa  Senhora do  Perpetuo

Socorro  (festa  de  agosto),   que  ocorre  nos  dias  Os   a   18  de  agosto,  proporciona  ainda

oportunidades de negócios e fomenta o turismo na região, beneficiando a economia local.
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3.   DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1.         Os serviços a serem contratos devei.ão obedecer as seguintes descrições:

Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 APRE SENTAÇÃO                  ARTÍ S TIC SERV 01 35.000,00 35.000,00

MUSICAL   DE    THALES    PLAY   E
PRAÇA PÚBLICA, NO DIA 17 de agosto
de 2024. DURAÇÃO DE  lh

3.2.       A   estimativa   de   preços   é   precedida   de   regular   pesquisa   de   mercado,   baseada   em

contratações  anteriores da Administração e considerando a dotação orçamentária existente.

4.   DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  0  CICLO  DE  VIDA
DOOBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO.

4.1.        O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no item 3.1.

4.2.       São  de  responsabilidade  da  empresa  todos  os  impostos,  taxas,  licenças  e  registros  dos

órgãos públicos municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as

despesas com frete, e recursos humanos(quando for o caso).

4.3.     Durante a execução, os serviços serão submetidos à fiscalização, sendo observados os seguintes
itens:

4.3.i.       Documentos   de   habilitação   e   certificados   de   regularidade   fiscal,   trabalhista   e

previdenciário em validade.
4.3.2.        Cumprimento de horários.

4.3.3.        Profissionalismo artístico

4.4.        Quanto ao ciclo de vida do objeto, baseia-se na execução do evento como umtodo e poderá
ser dividido emvárias fases, desde o planejamento inicial até a sua conclusão efetiva para garantir o
sucesso do evento.

5.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ0

5.1.         O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no temo de referência
e seus anexos.

5.2.        0  objeto  deverá  contemplar  despesas  com  transporte,  locomoção,  estadia,  alimentação,
instrumentos  musicais ou  equipamentos  (se  for  o  caso)  e  demais  necessidades  que  se  fizerem
necessárias.
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5.3.         São de responsabilidade da empresa todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos

públicos  municipais,  estaduais  e  federais,  que  se  fizerem  necessários,  bem como  as  despesas  com
recursos humanos (quando for ocaso).

5.4.         Aapresentação teráduração de  lh.

5.5.        O prazo de prestação do serviço(s) é imediato a contar do recebimento da ordem de surviço
em horário a combinar com a secretaria requisitante.

5.6.        0 local para a prestação do serviço deverá possuir pessoal habilitado para descarregamento
do material, quando necessái.io, com ônus da contratada.

0 6.   DA FORMA E CFLITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1.        A  seleção  do  fornecedor  se  dará  por  meio  da proposta  e  avaliação  da municipalidade,  e
obedecerá os critériosde consagração pela opinião pública da banda e qualidade da apresentação.

7.   DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1.        Para esta solução,  entende-se que  não  se  deve  criar critérios  de  sustentabilidade  além dos

critérios próprios já existentes nas especificações dos serviços sendo tão somente necessário que o

contratado siga as boas práticas de sustentabilidade.

8.   DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1.       Não haverá exigência de garantia contratual.

9.   DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

9.1.       Não será exigida documentação técnica para habilitação

10. DA SUBCONTRATAÇÃ0

10.1.     Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DA FISCALIZAÇÃ0

11.1.     A execução dos serviços ou entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
designado.

ii.i.i.    Gestor do Fiscal:  WIRAJA NOBREGA DOS  SANTOS.

11.2.     0 Fiscal do contrato procederá à avliação das especificações do(s) serviço(s) encaminhadas

pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo
com as especificações deste Termo de Referência.
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11.3.     A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilização por danos

causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,

nos temos do disposto no art.120 da Lei  14.133/021.

12. MODEL0 DE EXECUÇÃO DO 0BJET0

12.1.     0  prazo  de  início  da apresentação  se  dará a partir das  03h:00min do  dia  17  de  agosto  de

2024, conforme ordem de serviço ou contrato.

12.2.     Caso  não  seja possível  iniciar a apresentação  no  horário  marcado  e  na data assinalada,  a

empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência

para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas  situações  de  caso
fortuito e força maior;

12.3.     A apresentação deverá atender o seguinte endereço e conforme a Ordem de Serviço:

i2.3.i.    AVENIDA FUNDADOR FRANCISCO QUININO.

12.4.     0  prazo  de  garantia  é  aquele  estabelecido  na  Lei  n°  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990

(Código de Defesa do Consumidor).

12.5.     Caso  a  empresa  vencedora  possua  garantia  maior  que  a  deteminada  pelo  Temo  de

Referência deverá prevalecer a maior.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAT0

13.1.     0  contrato    deverá  ser  executado   fielmente  pelas  partes,   de  acordo  com  as  cláusulas

avençadas e as nomas daLei n°  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

13.2.     Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

13.3.     As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4.     O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imedjato.
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13.5.    Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  poderá  convocar  o

representante da empresacontratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para a execução  do  objeto,  do  plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,dentre outros.

13.6.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos.

13.7.     0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as  condições   estabelecidas  no   contrato,   de   modo   a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a

Administração.

13.8.     0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

13.9.     Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção daexecução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10.   0  fiscal  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que

demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12.    0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.13.   0  fiscal  do  contrato  verificará  a manutenção  das  condições  de  habilitação  da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.14.   Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o   fiscal  do  contrato  atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as

providências cabíveis, quando ultrapassar a suacompetência;
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13.15.   0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de acompanhamento do

contrato,   a  exemplo   da  ordem   de serviço,   do   registro   de   ocorrências,   das   alterações   e  das

prorrogações   contratuais,   elaborando   relatório   com   vistas   à   verificação   da   necessidade   de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13 .16.   0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento dadespesa no relatório de riscos eventuais.

13.17.   0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as  ocorrências  relacionadas  à execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.18.   0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçãopara fins de aplicação  de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art.158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

0 Caso.

13 .19.   0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.20.   Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a)    Definir o  objeto desta licitação,  caracterizado por especificações  e referências necessárias ao

perfeito entendimento pelos licitantes.

b)     Receber o produto, verificando a sua confomidade com as especificações estabelecidas e da

proposta,principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.

c)    Assegurar à contratada acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.

d)    Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fomecida(s)

em desacordo comas especificações exigidas.

e)    Coletar, sejulgar necessário` amostra(s) de todos os itens, para realização de análise.

f)    Comunicar oficialmente à empresa contratada quanto à rejeição do(s) produto(s).
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g)    Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade

entre o(s)produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.

h)    Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

i)     Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa contratada, de condições

previstas neste instrumento.

j)     Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à contratada, no tocante ao fiel cumprimento

do disposto neste instrumento.

k)    No  exercício  de  suas  atribuições  fica  assegurado  à  fiscalização,  sem  restrições  de  qualquer

natureza,  o  direito  de acesso  a todos os elementos de informações relacionados com o objeto

deste instrumento, pelos mesmos julgadosnecessários.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1.      Além  das  obrigações  legais,  regulamentares  e  das  demais  constantes  deste  instrumento  e
seus anexos, obriga-se, ainda, a contratada a:

i4.i.i.    Manter durante  o  período  de vigência do  contrato, todas  as  condições  de habilitação  e

qualificação  exigidas na  licitação,  também,   e-mail   institucional,   oficial,   atualizado,

vigente  e  operacional,  para  execução  de  contratos,  adendos,  renovações,  notificações,

ofícios e todos demais atos administrativos.

i4.i.2.    Efetuar  a  entrega  do  serviço  no  prazo  e  local  informado,  acompanhada  da  ordem  de

serviço, dentro do Município de lpueira, mediante agendamento prévio junto a secretaria

solicitante.

i4.i.3.    Carregar, descarregar materiais por meio de pessoal habilitado, a suas expensas.

i4.i.4.    Garantir que não tenha defeitos na execução dos serviços e, nem vícios ou incorreções,

resultantes da entrega capazes de prejudicai. a apresentação.

i4.i.5.     Fornecer  materiais   de  primeira  qualidade,   considerando-se   como  tais   aqueles  que

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando Ótimo rendimento,

durabilidade e praticidade.

i4.i.6.    Responsabilizar-se   pelos   Ônus   resultantes   de   quaisquer   ações,   demandas,   custos   e

despesas decorrentes dedanos. ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se outrossim porquaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, 1igadas

ao cumprimento do presente lnstrumento.
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i4.i.7.    Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação;

i4.i .8.    Fornecer o objeto no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta;

i4.i.9.    Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1.     Receber provisoriamente o serviço;

15.2.     Verificar   minuciosamente,   no   prazo   fixado,   a   conformidade   dos   serviços   recebidos

provisoriamente   com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivos;

15.3.     Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da contratada,  através  de  servidor
especialmentedesignado;

15.4.     Efetuar o pagamento na foma ajustada neste Termo de Referência e no lnstrumento contratual
(se houver);

15.5.     Cumprir  com as  demais  obrigações  constantes  no   previsto  no  lnstrumento  Contratual  (se
houver).

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.      Comete infração administrativa, nostermos do Art.155  daLei n°  14.133, de 2021, o que:

a)    der causa à inexecução parcial do contrato;

b)    der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à Administração  ou  ao

funcionamento  dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)    der causa à inexecução total do contrato;

d)    ensejar  o  retardamento   da  execução   ou  da  entrega  do   objeto  da  contratação   sem  motivo

justificado;

e)    apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)    praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)    praticar ato lesivo previsto no art.  5° da Lei n° 12.846, de  1° de agosto de 2013.

16.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

•     Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificara imposição de penalidade mais grave.

•     Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade



Du€'R^.R„

TRASALHO  COM  COMpeTÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

mais grave.

•     Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar,  quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas"e", "f ', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c"

e "d", que justifiquem a imposição depenalidade mais grave.

•     Multa: Para as infrações previstas nos itens "a", "b", "c", "d" do subitem acima a multa

será conforme itens abaixo:

i.    Multa  moratória  de  até  0,5  °/o  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela

inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 60 (sessenta) dias;

ii.    Multa  moratória  de   até   0,5%  por   dia  de   atraso   injustificado   sobre   o   valor  total   do

contrato/obj eto, até o máximode 3 0°/o, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia, se foro caso;

iii.    0  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confome dispõe

o  inciso 1 do  art.137 da Lei n.14.133, de 2021 ;

iv.    Multa Compensatória de  até  30%  sobre  o  valor total  do  contrato,  no  caso  de  inexecução

parcial, imperfeita outotal do contrato/objeto.

•     Multa: Para as infrações previstas nos itens "e", "Í", "g" e "h" do subitem acima, a multa

será de  15°/o a 30%do valoi. do contrato licitado.

16.3.      A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danoscausados ao Contratante.

16.4.      Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

16.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze)
dias úteis, contadoda data de sua intimação.

16.6.      A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesaao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158  da  Lei  n°   14.133,  de  2021,  paraas  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.7.      Na aplicação das sanções serão considerados:

i.       anatureza e a gravidade da infração cometida;

ii.       as peculiaridades do caso concreto;

111.        as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv.       os danos que dela províerem para o contratante;
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v.       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos Órgãos decontrole.

16.8.        Os atos previstos  como  infrações  administrativas  na Lei n°  14.133,  de 2021, ou em outras
leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  comr`  atos
lesivos  na  Lei  n°  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.9.      A personalidadejurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.10.     0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos noâmbito do Poder Executivo Federal.

16.11.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei n°  14.133/21.

17.          CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

17.1.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo do fim da execução completa do serviço
contratado, destetermo  de  referência,  contados  do  recebimento  provisório,  após  a verificação  da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

17.2.      Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo de  10 (dez) dias, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

17.3.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

17.4.      Providências e prazos para a liquidação e pagamento:

i -  10  (dez  dias)  úteis  para  a  liquidação  da  despesa,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrançaequivalente pela Administração;

ii -20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

17.5.      0     pagamento     pela     efetiva     entrega     do     objeto     deste     instrumento     à     empresa
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vencedora/contratada, ocorrerá atravésda  Secretaria Municipal  da Finanças,  mediante apresentação
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo,
acompanhado das comprovações de regularidadejunto a Fazenda Federal, Fazenda do Estado do Rio
Grande do Norte, Fazenda do Município da empresa, FGTS e Justiça do Trabalho.

17.6.      A Nota Fiscal correspondente deverá sei. entregue pela empresa contratada diretamente ao
responsável pelo recebimento que somente irá atestar a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal

para pagamento quando cumpridas, pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas.

17.7.      O Município certificará a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita
compatibilidade entre o material entregue e o que foi solicitado.  A contagem para o 20° (vigésimo)
dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos produtos pelo responsável pelo recebimento
e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

17.8.      Para  execução  do  pagamento,  à  empresa  contratada  deverá  fazer  constar  na Nota  Fiscal
correspondente,  emitida  sem  rasura,  em  letra  bem  legível,  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
lpueira-RN,  infomando  o  número  de  sua  conta-corrente,  se  Banco  do  Brasil,  Caixa  Econômica
Federal  e/ou Banco  doBradesco, e a respectiva Agência, bem como o número da Ordem de Compra
ou de Serviço.

17.9.      Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida àempresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município.

17.10.    A critério  da Administração  poderão  ser descontados dos pagamentos  devidos,  os valores

para cobrir despesascom multas,  indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa
contratada.

17.11.    De acordo  com o  Decreto Municipal n° 002,  de Os  de março de 2024, o MUNICIPIO,  SE
COUBER,  fará a retenção para fins  de  IRRF nas contratações  de bens  e na prestação de serviços
realizados pelo Município de lpueira/RN.

17.12.    0  MUNICÍPIO  poderá  sustar  todo  e  qualquer  pagamento  do  preço  ou  suas  parcelas  de

qualquer fatura apresentada pela  empresa  contratada  casos  verificados  uma ou mais  das  hipóteses
abaixo  e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem direito  a qualquer  reajustamento  complementar  ou
acréscimo, confome enunciado:

a)    A empresa contratada deixe de acatar quaisquer deteminações exaradas pelo órgão fiscalizador
do Município.

b)    Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
empresa contratada atenda à cláusula infringida.

c)    A  empresa  que  retarda  indevidamente  a  entrega  do  objeto  licitado  por  prazo  que  venha  a

prejudicar as atividades doMunicípio.
d)    Débito  da  empresa  contratada  para  com  o  Município,  quer  proveniente  da  execução  deste

instrumento,  quer  deobrigações de outros contratos.
e)     Em   qualquer   das   hipóteses   previstas   nos   parágrafos   acima,   ou   de   infração   às   demais

cláusulas  e  obrjgaçõesestabelecidas neste instrumento.
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TRAeALHO  COM  COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08,094.708/0001 -60

17.13.    Respeitadas   as   condições  pi.evistas  neste  instrumento,   no   caso   de   eventual   atraso   no

pagamento por culpa do  Município, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento "pro rata tempore", ou

por outro índice que venha lhe substituir, desde que a empresa contratada não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1.     Os recursos utilizados para a reserva orçamentária são os seguintes:

COD DOTAÇAO ORÇAMENTARIA NAT. DADESPESA FONTE

02.007 27.813 .0021.2008 3.3.90.39 1.500.0000

Ipueira-RN, 05 dejulho de 2024.

19. RESPONSÁVEL PELA ELAB0RAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

0



PROPOSTA DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE  IPUEIRA-RN

A  VD EDIÇÕES  MUSICAIS E SHOWS LTDA com nome FANTASIA: VD EDlçõES

MUSICAIS  E SHOWS inscrito no CNPJ  n° 42.746.402/0001-80 representante legal

®             ::reBsê=:ãoT:âLBEasnd:Lâ:À::rses;:iay: cpor:p:s|taoophr: ::rnDe:::çeãnotoc:: :omdaa (soula,

equipe,  com  disponibilidade para o  dia  17 de   AGOST0 de 2024   na tradicional Festa

de Agosto na cidade de IPUEIRA no estado do RIO GRANDE DO NORTE .

lTEM PRODUTOS Quant. RS

a)       A Banda THALES PLAY
01 RS 35 000;00

validade  da  proposta  e  de  90  (Noventa)  dias,  contados  a
par{ir  da  data  de  sua

presentação.

Conta para deposito:

BANCO SANTANDER

AGÊNCIA 2528

CONTA 13000015-1

VD EDIÇÕES MUSICAIS E SHOW

CNPJ/PIX : 42.746.402/0001 i80

gã"bff

Fortaleza-CE.14 de Junho de 2024.

Documento assinado d igitalmente

ANTONIO VALTER DAM U`O DA SILVA
Data: 17/06/2024 io:33:53-0300
Verifiqueemhttps://validar.iti.gov.br

VD EDlçõES MUSICAIS E SHOWS  LTDA
THALES PLAY

ANTÔNlo VALTER DAMIÃO DA SILVA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFUSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRlçÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂO DATA DE ABERTURA

42.746.402/0001Ú0MATRIZ 16/07/2021
CADASTRAL

NOME  EMPRESARIAL

VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA

TITIJLO DO ESTABELECIMENTO 0JOME  DE FANTASIA)

VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS
POFiTE

\,'1=

E DESCRlçÃO DAATTVIDADE  ECONÔMicA PRINapAL

58.11 -5-00 -Edição de livros

CÓDIGO E DESCRlçÃO DAS ATIVIDADES  ECONÕMICAS SECUNDARIAS

77.390-03 -AlugLiel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30io-01 -Serviços de organização de feiras, cx}ngressos, exposições e festas
90.01eD2 -Produção musical
90.01 ®-06 -Atividades de sonorização e de iluminação
90.01 L9-9g -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

E DESCRlçÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

F` SENADOR POMPEU

BAIRRO"STRITO
CENTRO

ENDEREçO ELETRONICO

VALTERDANADAO@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

415

FORTALEZA

TEIEFCNE

(85} 9810Ú651

EN" FEDERATIVO RESPC"SAVEL @FR)
__L==*

S l llJAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DA" DA Sl"AÇAO CADASTRAL
16/07/2021

Mollvo DE SITljAÇÃO CADASTRAL

SlllJAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/07/2024 às 11 :51 :14 (data e hora de Brasília).

about:blank

Pá9ina,1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VD EDICOES MUS[CAIS E SHOWS LTDA
CNPJ: 42.746.402/0001-80

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas   de
responsabilidade do sujeito  passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é ceriificado que
não constam  pendências em seu nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  DÍvida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceriidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da  RFB e da  PGFN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da Lei  n° 8.212,  de 24 de julho de  1991.

A aceitação desta  certidão está  condicionada à verificação de  sua autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  n°  1.751, de 2/10/2014.
Emitida às  11 :37:35 do dia 26/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/10/2024.
Código de controle da ceriidão: 0714.6184.147F.470A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

®



02/07#4,11 :49                 consuftapublica.sefaz.ce.gov. br/certidaonegativa/consuftarpdfftipoDevedor=2&codigoDevedor=42746402000180&numcertifica.

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202408272186

Emitida para os efeitos da lnstrução Normativa NO 13  de 02/o3/2o01

Ressalvado  o  direito  da   Fazenda   Estadual  de  inscrever  e  cobrar  as  dívidas  que
venham  a  ser  apuradas,  certifico,  para  fins  de  direito,  que  revendo  os  registros  do
Cadastro de lnadimplentes da  Fazenda  Pública  Estadual  - CADINE, verificou-se  nada
existir  em   nome  do(a)   requerente  acima   identificado(a)  até  a   presente  data   e
horário, e, para constar, foi emitjda esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/07/2024 ÀS  11:48:22
VÁLIDA ATÉ 31/08/2024

A autentjcidade deste documento deverá ser comprovada via lnternet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://consultapublica.sefaz. ce.gov.br/certidaonegativa/consuftarpdfftipoDevedor=2&codigoDevedor=42746402000180&numcertificado=202408...        1 /1



Fortaleza
PREFEITURA

Fimnças                                    SECRETARIA  MUNICIPAL  DAS  FINANÇAS  -SEFIN

CERTIDÃO  NEGATIVA DE  DÉBITOS  DE TRIBUTOS  MUNICIPAIS

Ceriidão Ng 2024/i589io

CPF/CNPJ:  42.746.402/0001-80

Nome  ou  Razão  Social:  VD  EDICOES  MUSICAIS  E  SHOWS  LTDA

Endereço:  R SEN  POMPEU  834 SALA 415  CENTRO  CEP 60025-000

Certificamos,  para fins de comprovação perante terceiros, que a  pessoa  acima  identificada,  até a  presente data,  não  possui  débitos
de  natureza  tributária  para  com  o  Município  de  Fortaleza,  ressalvado,  porém,  à  Secretaría  Municipal  das  Finanças,  o  direito  de
cobrar e  inscrever,  a  qualquer tempo,  quaisquer dívidas  em  seu  nome  na  forma  da  legislação  vigente.

Õ
Fortaleza, 30 de Maio de 2024 (12:14:26)

Certidão expedida gratuitamente com  base no decreto 13.716,  de 22 de dezembro de 2015.

A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  no  endereço  eletrônico  da  Secretaria  Municipal  das  Finanças  -SEFiN  em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 28/o8/2o24

Qualquer rasura ou  emenda  invalidará  este documento.

CERTIDÃO  EMITIDA  PELO  SISTEMA  SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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CAIXA  ECOM3M!C=A  FEEEF€AL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:           42.746.4o2/oooi-8o
Razão

Social:
VD  EDICOES  MUSICAIS  E  SHOWS  LTDA

Endereço=             R SENADOR  poMPEu  834 415 /  CENTRO /  FORTALEZA/  cE /  6oo25-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.  7,  da
Lei   8.036,   de   11   de   maio   de   1990,   certifica   que,   nesta   data,   a   empresa
acima   identificada   encontra-se   em   situação   regular   perante   o   Fundo   de
Garantia  do Tempo  de  Servico  -FGTS.

0  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações  com  o  FGTS.

Validade:29/07/2024 a  27/08/2024

Certificação  Número:  2024072922446119662723

Informação  obtida  em  01/08/202414:46:10

®
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada
a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:  www.caixa.gov.br
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PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIÇA    DO    TRABAI,HO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    VD   EDICOES   MUSICAIS   E    SHOWS   LTDA    (MATRIZ    E    FILIAIS)

CNPJ:    42.746.402/0001-80

Certidão   n°:    29048217/2024
Expedição:    26/04/2024,    às   11:42:03
Validade:   23/10/2024   -180    (cento  e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se   que   VD   EDICOES   MUSICAIS   E   SHOWS   LTDA    (MATRIZ   E   FII.IAIS),
inscrito(a)     no    CNPJ    sob    o    n°    42.746.402/0001-80,     NÃO   CONSTA    como
inadimplente   no   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   Consolidação
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a  Certidão  atesta   a   empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em   sentença   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em
acordos    judiciais    trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão   de   Conciliação   Prévia   ou   demais   títulos   que,   por
disposição  legal,   contiver  força  executiva.

Du`,-idas    e    siigestões:     ci`.`.`-1ti<lr_st.i`.is.í)[



õ
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃODEFALÊNCIA,RECUPERAÇÃOJUDICIALOUEXTRAJUDICIAL(LEl14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA,arequerjmentodaparteinteressada,queconsultandonosSistemaslnformatizadosdoServiçode

Ê#iàuÁÇMã,OTÉ:;:ar,fiFcooTaúÀabAe:6ekasçTãAOR:Oe(i,npooLojs!epê3sE,¥%gÉSAJ,uvs?ói:sEroscHeôs;SdLeTgÂtrr;Ê:âúvpej,
n° 42.746.402/0001-80.

ÓERTIFICAque,estaceriidãosóéválidapor30(trinta)dias,acontardadatadesuaemissão

0 referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quarta-feira, 7 de Agosto de 2024 às 16:46:24

Observações:

a) os dados informados são de responsabjlidade do solicitante e devem
destinatário; ser conferjdos pelo interessado e/ou

b)aautenticidadedestedocumentopoderáserconfirmadaconformeinformaçõesnorodapé;

c) a consuffi inclui as segujntes classes:  FALÊNCIA,  CONCORDATA,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d)estaceriidãoéexpedidanostermosdaResolução13/2019,doÓrgãoEspecialdoTrjbunaldeJustjçadoEstado

Oceará.

Código de autentjcação:  601128377.
Paraconsul(araautenticidadedodocumento,acesse:https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=601128377/



Ministério da Economia N° D0 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial,  quando a          Código da  Natureza                N° de Matrícula do Agente
sede for em outra uF)                                Jurídica Auxiliar do Comércio

2062
1  -REQUERIMEN I 0

lLMO(A).  SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome:                          VD  EDICOES MUSICAIS E SHOWS  LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do comércio)                                                                                                                  N°  FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:N°DECÓDIG0CÓDIGODO

111 1111111111111111111

VIAS        DOATO     EVENTO           QTDE    DESCRiçÃODOATo/EVENTo                                                                                                         CEP2100153027

1              |       090                                                        CONTFUTO
315                   1          ENQUADFUMENTO DE MICROEMPRESA

111111111111-1111111111111-1
FORTAi F7A                                          Representante Legal da  Empresa / Agente Auxiliar do comércio:

Local                                                                   Nome:

®                                                 í6 `,,,,hr, 2o2t                                         â:
sinatura:lefonede Contato:

Data

2 -USO DA JUNTA COMERCIAL

E DECISÃO SINGULAR                                                                                                E DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Processo em OrdemÀdecisão11DataResponsávelEsiM                                                    HsiMHNÃo_/_/_HNÃo   _/_/

Data                              Responsável                                                    Data                             Responsável

DECISÃO SINGULAR

E::::::::::feerí;:ênpcj::,;:,ed-:ed:s:raqcu|:e:smefo,haanexa,                        2aEXÊjc,a                  3aEXÉnc,a                  "Éinc,a                5aEXEinc,a

E5)rocesso ,ndefer,do  pub,,que-se                                                                                                                                           ,      ,

Data                              Responsável

DECISÃO COLEGIADA

E]::::::::::feerí::ênpcj:"::,ed-:ed:s:raqcu,;e:smefo,haanexa,                         2IEXE:c,a                   3aEXÊjcla                   4aEXÊncla                 5aExlÊc,a
E Processo indeferido.  Pubiique-se.

11

Data                                                                                                            Vogal                                                        Vogal                                                         Vogal

Presidente da                 Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em  16/07/2021  da Empresa VD EDICOES MUSICAIS  E SHOWS  LTDA,  CNPJ 42746402000180 e protocolo
2i i O58424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/105.842-4 e o código de segurança D71T Esta cópía
foi autenticada digitalmente e assinada em  16/07/2021  por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

u."&_fl.-n     pàg.1,9



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21 /105.842-4 CEP2100153027 15/07/2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 16/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 'g@uba'

Selo Ouro -Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em  16/07/2021  da Empresa VD  EDICOES MUSICAIS E SHOWS  LTDA,  CNPJ 42746402000180 e protocolo
2i | 058424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
Para vaiidar este documento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/105.842-4 e o código de segurança D71T Esta cópia

-"&"£ú.-_    pàg. 2,9
foi autenticada digitalmente e assinada em  16/07/2021  por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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LTDA

Antonio   Valter   Damião   da   Silva,   brasileiro,   solteiro,
compositor,    nascido        em     Maranguape-Ceará    no    dia    06.11.1990,    CPF    (MF)
603.723.093-56,   identidade   2009009086859   SSP-CE,   residente   e   domiciliado   na
cidade de  Fortaleza-Ce,  à  F`ua Edson  Martins, 3378,   Bairro  Bom Jardim,  CEP 60543-
454,  neste  ato  representado  por  ser  procurador  o  senhor  FRANCISCO  ANTONlo
MOURA   BFIASIL   GOMES,   brasileiro,   casado   regime   comunhão   parcial   de   bens,
contador,   CPF   310.745.373-00,    ldentidade   nQ   81396884      SSP-CE,   nascido   em
Fortaleza-Ce  em  29  de  março  de  1967,  residente  e  domiciliado  à  F]ua  Eduardo  Dias,
69,  Passaré, Fortaleza -Ce , CEP 60743-710.

CONSTITUE  UMA  SOCIEDADE  LIMITADA  UNIPESSOAL,  mediante  as  seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DENOMINAÇÃO E SEDE

A  sociedade,   constituída  sob  a  forma  de   SOCIEDADE   LIMITADA   UNIPESSOAL,
adotará  o  nome  empresarial  de  "VD  EDIÇÕES  MUSICAIS  E  SHOWS  LTDA",  com
sede  a  Rua  Senador  Pompeu,  834,  sala 415,  Bairro  Centro,  Fortaleza,  Ceará,  CEP
60025-000  e  a  sociedade  terá  como  nome  de  fantasia  VD  EDIÇÕES  MUSICAIS  E
SHOWS.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -Ao  presente  Contrato  Social  aplica-se  supletivamente,  no
que  couberem  as  disposições  legais  da  Lei  de  Sociedade  por Ações(Lei  6.404/76),
nos termos do  parágrafo  único do artigo  1.052 do  Código  Civil(Lei  nQ  10.406/20o2)  e
em  obediência  ao  contido  na lNSTRUÇÃO  NOF!MATIVA  DREI  N9  63,   DE  11   DE
JUNHO  DE 2019.

CLÁUSULA  SEGUNDA:   A  Sociedade  terá  sua  atividade   iniciada  em   20/07/2021,
sendo sua duração por prazo indeterminado.

ç±ÁUSULA TERCEJEA: OBJETO SOCIAL
Constituem o objeto da Sociedade Limitada Unipessoal:

58.11 -5-00 -Edição de  livros;
90.01 -9-02 -Produção musical;
77.39-0-03  -  Aluguel  de  palcos,  coberturas  e  outras  estruturas  de  uso  temporário,
exceto andaimes;
82.30-0-01  -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
90.01 -9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação;
90.01-9-99    -    Artes    cênicas,     espetáculos     e    atividades    complementares     não
especificadas anteriormente.
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UMITADA  UNIPESSOAL  -  VD  EDICÕES  MUSICAIS  E  S.HOWL§
LTDA

ç_LÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOC[AL_
0  capital  social   é  de   R$   10.000,00   (Dez     mil   reais),   dividido  em   1.000   (Hum   Mil)

quotas,  do valor  nominal de  R$  10,00  (Dez  reais)  cada  uma,  totalmente  subscritas  e
integralizadas  pelo sócio  único,  em  moeda corrente do país,  fica assim distribuído:

Sócio  Ünico Percentua|o/o Quotas Valor Fis

Antonio Valter Damião da Silva 100 1.000 10.000,00

Total 100 1 .000 10.000,00

PAFIÁGFtAFO  PRIMEIRO-A  responsabilidade  do  sócio  único  é  restrita  ao  valor  de
suas   quotas,   não   havendo   responsabilidade   solidária   pelas   obrigações   sociais,
respondendo,  no entanto,  pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO  SEGUNDO-  Sobre  as  quotas  acima,   pesa  a  cláusula  restritiva  de
incomunicabilidade  e  impenhorabilidade.

CLÁUSULA  QUINTA-A  administração  da sociedade  limitada  unipessoal  caberá  ao
sócio    único    Antonio    Valter    Damião    da    Silva,qualificado    no    preâmbulo    deste
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

PARÁGRAFO    PRIMEIRO   -0   administrador   dasociedade   limitada     unipessoal
compete  o   uso  da  firma  e   a  representação   da  sociedade,   podendo   para  tanto
realizarindividualmentetodos     os     atos     necessários     ou     convenientes     para
gerenciar,  dirigir e  orientar  os  negócios  da sociedade  e  os  assuntos  relacionados  à
mesma,    podendo    abrir,    encerrar    e    movimentar    contas    bancárias,    assumir
obrigações,   assinar   e   celebrar   contratos,   firmar   compromissos   profissionais   de
âmbito    nacional    ou    internacional,    confessar   dívidas,    fazer   acordos,    transigir,
renunciar,  desistir,  adquirir,  alienar e  onerar bens  imóveis,  representar  a sociedade
perante  terceiros,  no  Brasil  ou  no  exterior  e  perante  repartições  públicas  federais,
estaduais,      e      municipais,      autarquias,      sociedades      de      economia      mista,
estabelecimentos     bancários,     instituições    f inanceiras,     Caixas     Econômicas,     e
respectivas    agências,    filiais,    sucursais    ou    correspondentes,    bem    como    para
representar a sociedade ativa e passivamente,  em juízo e fora dele,  bem como para
representar a sociedade  ativa e passivamente,  em juízo e fora dele,  podendo ainda,
constituir mandatários e outorgar procurações com  poderes específicos.

PARÁGRAF0   SEGUNDO-Faculta-se   sócio   único   administrador,   nos   limites   de
seus    poderes,    constituir   procuradores   em    nome   da   sociedade,    devendo   ser
especificados   no   instrumento   de   mandato,   os   atos   e   operações   que   poderão
praticar e  a duração  do  mandato,  que,  no  caso  de  mandato judicial,  poderá ser  por
prazo  indeterminado.

£;2±i_USULA  SEXTA-   DA   REMUNERACÃQ: 0  sócio   único   administrador,   poderá
fixar   uma   retirada   mensal,    a   título   de "pró-Iabore", que   será   oportunamente
estabelecida nos termos da Legislação do  lmposto de  Flenda.
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CONTF=AT0 DE CONST[TUICÃO DA EMPF=ESA EM SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL -VD EDICÕES MUSICAIS E SHOWS

LTDA

CLÁUSULA SÉTIMA-DO  DESIMPEDIMENTO:  0 sócio  único  administrador declara
sob as penas da lei,  não estar incurso em  nenhum dos crimes previstos em  lei que o
impeça   de   exercer   a   administração   da   sociedade   em   virtude   de   condenação
criminal,   nem   está   sendo   processado   nem   condenado   em   crime   falimentar,   de
prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  contra  o  sistema  financeiro
nacional,   contra   as   normas   de   defesa  da   concorrência,   contra   as   relações   de
consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA  OITAVA-  Esta  sociedade  poderá  a  qualquer  tempo,  abrir  e  encerrar
filiais,  agências  e  escritórios,  em  qualquer parte  do  território  nacional  ou  no  exterior
mediante alteração contratual assinada pela sócia única.

çLÁ,usULA   NONA-DO   ExmcícIO   SOCIAL   E   BALAr\ico   pATRiMONiAL: Ao
término  de  cada  exercício  social,  em  31  de  dezembro,  será procedido  à elaboração
do   inventário,        dobalanço   patrimonial   e   do   balanço   de   resultado   econômico,
cabendo o sócio único,  os lucros ou perdas apuradas.

PAFIÁGRAFO  ÚNICO-Fica  a sociedade  limitada unipessoal  autorizada  a  levantar
balanços   ou   balancetes   intermediários   em   qualquer   período   do   ano   calendário,
observadas   as  disposições   legais,   podendo   inclusive,   distribuir  os   resultados   se
houver  e   se   for  de   interesse  do  titular,   inclusive   a  obrigação   da   reposição   dos
lucros,  se os  mesmos forem  distribuídos com  prejuízo do  capital.

#xsxàAÀ?àcc',TâA-DER:EFsa?eLc:PdÃoo.uD,ât:,d:,:dooTâsócp.oún:9.càgsg!:tgdeFT
empresa continuará suas atividades com  os  herdeiros,  sucessores  e/ou  sucessores
do  incapaz.  Não  sendo  possível  ou  inexistindo  interesse  destes,  o  valor  de  seus
haveres  será  apurado  liquidado  com  base  na  situação  patrimonial  da  empresa,  à
data da resolução, verificada em balanço especialmente  levantado.

Ê±:RÉsc:cyeAdadpeR#:PáA;erDdtssoTtFd:opL.Tfn?c?at,vEad:`:óUc`,:Aúçê:,q:e?
nessa   hipótese,    realizará   diretamenl:e   a   liquidação   ou    indicará   um   liquidante,
ditando-lhe  a  forma  de  liquidação.  Solvidas  as  dívidas  e  extintas  as  obrigações  da
Sociedade,     o    patrimônio     remanescente    será    integralmente    incorporado    ao
patrimônio  do  titular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DECLARACÃO  DE  ENQUADRAMENTO:
0 sócio único da sociedade  limitada unipessoal,  declara sob as penas da Lei, que:
a)    Se enquadra na condição de MICF!OEMPRESA;
b)    0 valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o  limite fixado  no
inciso  1  do  artigo  3Q  da  Lei  Complementar  nQ  123  de  14/12/2006;
c)       Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas  no § 4Q
do artigo 3Q da mesma Lei.
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CONTF=ATO DE CONSTITUICÃO DA EMPF=ESA EM SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL -VD EDICÕES MUSICAIS E SHOWS

LTDA

CLÁUSULA   DÉCIMA   TEF2CEIFtA-Fica   eleito   o   foro   da   Comarca   de  Fortaleza,
Ceará,  para  o  exercício  e  o  cumprimento  dos  direitos  e  obrigações  resultantes  do
presente deste  contrato,  com  exclusão de qualquer outro,  seja qual for ou  vier a ser
o  futuro  domicílio  do  titular.
Lavrado    em     01    (uma)    via,     lido,    compreendido,     conferido    e    elaborado     de
conformidade  com  a  intenção  do  sócio  único  ora  presente  e  que  a  mesma  assina o
presente      instrumento      de      Constituição      desociedade      Limitadaunipessoal,
obrigando-se  fielmente  por  si,  seus  herdeiros  e  sucessores  legais  a  cumpri-lo  em
todos os seus termos.

Fortaleza,  Ce,  13 de julho de 2021.

Antonio Valter Damião da Silva
Representado  por:  FF}ANCISCO ANTONIO  MOURA BF]ASIL GOMES
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Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21 /105.842-4 CEP2100153027 15/07/2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 16/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  g©R£br

Selo Ouro -Certificado  Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em  16/07/2021  da Empresa VD  EDICOES MUSICAIS E SHOWS  LTDA,  CNPJ 42746402000180 e protocolo
21 io58424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
Para vaijdar este documento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/105.8424 e o código de segurança D71T Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em  16/07/2021  por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

-"44"£&.-"     pàg.ll9



ài:tveeTnaoNdaociEosT:àged:e€:sat::deEmpresasMercantil-SINREM
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico  que  o  ato,  assinado  digitalmente,  da  empresa  VD  EDICOES  MUSICAIS  E  SHOWS  LTDA,  de  NIRE
2320214579-3  e  protocolado  sob  o  número  21/105.842-4 em  15/07/2021,  encontra-se registrado  na Junta Comercial
sob o número 23202145793,  em  16/07/2021.  0 ato foi deferido eletronicamente pelo  examinador Maria do  Socorro
Augusto de Alencar Almeida.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio   eletrônico   do   Portal   de   Serviços   /  Validar   Documentos   (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemprocesso/viaunica.j.sO e informar o número de protocolo e chave de segurança.
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CPF                                    Nome
` Data Assinatura

310.745.373-00                FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES                               `  16/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seló (s) do 9a©-ri

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994):  13/07/202`1

Documento   assinadQ   eletronicamente   por   Maria   do   Socorro   Augusto   de   Alencar   Almeida,
Servidor(a) Público(a), em '16/07/202'1, às 12:4,8.

fÊ`?-

A autencidade desse documento pode ser conférida no Dortal de servicos da iucec infomando o
número do protocolo 21/105.8424.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em  16/07/2021  da Empresa VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA, CNPJ 42746402000180 e protocolo
211058424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira Cardoso de Alencar Seraíne -Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/105.842-4 e o código de segurança D71T Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em  16/07/2021  por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

pág. 8/9



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. sexta-feira,16 de julho de 2021
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C}NTRAT ODE EXCLUS lvIDADE
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lNSTRUMENTO                    PARTICULAR                    DE
REPRESENTAÇÃO   ARTÍSTICA   QUE  ENTRE   SI
CELEBRAM           DE           UM           LADO           COMO
REPRESENTANTE   VD    EDlçõES    MUSICAS   E
SHOWS    LTDA    E    DO    OUTRO    LADO    COMO
REPRESENTADO THALES PACHECOXAVIER NA
FORMA ABAIXO:

por este  instrumento particular de Contrato de representação artística  que entre  si celebrm
de   um   lado   como  REPRESENTANTE  a   pessoa   Jurídica   VD   EDIÇÕES  MUSICAIS  E
SHOWS LTDA, inscrita  no  CNPJ n° 42.746.402/0001-80  situada  na  Rua Senador  Pompeu
no 834-415  bairro:   Centro na  cidade  de  Fortaleza  -Ceara,  através  do  seu  representante
iegal:    Antônio Valter Damião da Silva, RG n°: 2009009086859 e CPF n° 603.723.093-56
SSP/CE, e  do outro  lado,  como REPRESENTADO, o arilsta  "THALES PLAY", Sr. Thales
Pacheco Xavier , brasileiro,  músico, inscrito no CPF n° 008.289.103-67,   Residente na Rua
Raimundo Pinheiro  Bastos  n° 345-Bairro: Quitino  Cunha na  cidade,de Fortaleza  no estado
do  Ceara  ,   por  meio  do  seu   Representante   legal  Sr.   Antônio  Valter  Damião  da  Silva,
empresário,  inscrito  no  CPF n°  603.723.093-56  detentor  da  marca "THALES PLAY", lNPI
No  93249o700  firmam  entre  si  contrato  de  agenciamento  e  representação  artística,  ccm
ciáusula  de  EXCLUSIVIDADE e outras  avenças,  o  qual  será  regido,  de  comum acordo,
pelas condições abaixo  dispostas:

CLAUSULA  PRIMEIRA  -   Constitui   objeto   do   presente   contrato   a   representação,   em
CARÁTER  EXCLUSIVO,   do    REPRESENTADO  pelo    REPRESENTANTE,   em   todo   o
Território     nacional,     na     qualidade     de     seu     EMPRESÁRIO    ARTÍSTICO,    sendo     o
REPRESENTADO  detcntor  da   exclusividade  de  representação   legal   das  apresentações
artísticas  de 'THALES  PLAY  ".

CLÁUSULA    SEGUNDA    -     0     REPRESENTANTE    poderá     firmar,     em     nome     do
REPRESENTADO, contratos, em  caráter exclusivo,  para a  realização de apresentações ou
participações arti'sticas,  projetos  especiais,  credenciamentos, competições, editais,  seleções
públicas ou  privadas,  cotas de patrocínio,  shows ou  outros  eventos,  ajustando,  em  nome do
REPRESENTADO, valor do cachê, número de apresentações e condições de realização das
mesmas,  desde  que  previamente  ajustados  com  o  REPRESENTADO, podendo,  em  seu
nome,  receber valores`  fazer pagamentos,  dar quitação e demais providências inerentes  ao
exerci`cio de sua  atividade  arti'stica junto  a entes  públicos ou  privados.

CLÁUSULA TERCEIRA  -0  presente  contrato  terá  a  vigência  de  10  anos  (Dez  anos),  a
contar  da  data  de   sua  assinatura,   podendo  Ser  rescindido  a  qualquer   momento,  com  a
concordãncia  expressa  de  ambas  as  partes,  Sem  que  haja  a  intercorrência  de  Ônus  de
qualquer natureza  em razão da rescisão.

CLÁUSULA QUARTA-0  presente  instrumento  obriga  Única  e  exclusivamente  as  panes
contratantes,  sem herdeiros ou sucessores  de nenhuma espécie, observados  os dispositivos



E:

iegais  vigemes,   não  havendo,  Pois,   Carac(erização  de  víncuío  empregati'cio  de  nenhuma
espécie en(rc` as  parte§ docorrenle§ da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA ~  Fica  eleito  o  Íoro  da  Cidade  de  Fortaleza  para  dirjmir  quaisquer
ajustes  ou questõcs  decorrentes clo  preseiite contrato.

E  por  osiarem  de  pl©no  acordo  com as  Cláusulas,  Termos  e  Condições  acima dispostas,
assinam   o  presente   instrumeiito,   em  02   (duas)  vias  de   jgual   teor,  juntamente   com  as
te§temunhas abaixo qualmcadas,  para que assim procluza, para todos os fin§ de Djreito, seus
efeitos legais.

For(aleza  -CE dja  13  de maio de 2024
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DECLARACÃOQUE NÃO EMPREGA DE MENOR

Aem
ED
leg

resa  A   VD  EDIÇÕES    MUSICAIS  E  SHOWS  LTDA  com  nome  FANTASIA:  VD
ES  MUSICAIS  E SHOWS inscrito no CNPJ  n° 42.746.402/0001 -80 representante
a BANDA THALES  PLAY,  DECLARA,    para  fins  do  disposto  no  inciso  Vl  do  art.

68-da  Lei  no  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  que  não  emprega  menor de  18  (dezoito)
anos   em   trabalho   noturno,   perigoso   ou   insalubre   e   não   emprega   menor   de   16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos,  na condição de aprendiz,
nos termos do  inciso  XXXIII,  do art.  70  da  Constituição  Federal.
Outrossim,  declara  ainda  ser  conhecedora  de  que  a  violação,  a  qualquer  tempo,  do
dispositivo  legal  mencionado,  implica  na  rescisão  de  futuro  contrato  administrativo  a
ser celebrado,  sem  pre].uízo das sanções penais cabíveis

Fortaleza  -CE  04 de Junho   de  2024.

g©#br
Oocumento as5inado digitalmente

ANTONIO VALTEF` DAM LA0 DA SILVA

Data: 05/06/2024 12:35:21-0300
Verifique em https://validaí.iti.gov.br

VD EDIÇÕES   MUSICAIS E SHOWS LTDA
THALES PLAY

ANTÔNIO VALTER DAMIÃO DA SILVA

-®
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ANTONIO VALTER DAMIAO DA SILVA
RUA NOVA CONQUISTA,1860
GRANJA LISBOA
60540-235 -FORTALEZA -CE

©
Olá,   ANTONio!
Conheça   a   Fatura
Fácil TIM.

Agora ficou mais fácil
revisor e pagar a suo
fatura. Acompanhe
seu consumo, veja seu
detalhcimento da fatura
e muito mais através do
Meu TIM.

Fique por dentro

T=TIM

© Atenção

0     0  valor  final  de  sua  fatura  foi  reduzido  para
refletir   ci    reduçõo   da   alíquoto   de    lcMS
decorrente dci Lei Complementcir n.° 194/2022.
Tal  redução  pode  ser observada  no  desconto
identificado como "Ajuste lcMS" e no valor final
de sua fatura

ldentíficoçõo do Débito Automático:

00094109044084590000

CLIENTE

ANTONIO VALTER  DAMIAO  DA SILVA

FATURA                          PERIODO                 EMISSAO             POSTAGEM

5162250647      07/02 a 06/03   i  07/03/202418/03/2024

SEU  NÚMERO "M

85 99810-3651

CPF/CNPJ
Cliente

Quqntidade de cicessos
\+

FATURA RESUM0

TIM Black 8 Light 5 0

60372309356
1.331517874

1,

S     outros valores                                                  RS O,88

Total geral R$ 76,87

Mciis comodidcide para você, cadastre sua conta em débito automótico. Acesse o App
Meu Tim.

REFERÊNCIA

MAR/2024

84650000000 -1           76870109011 -2             00516225064 -0            70904408459 -4

EMISSÃO

Uniu312:U24

111111111111111111[1111]11111111[11\11111111[11111111111111111]1111111111111111111[1]11111111111111111111]11111

VENCIMENTO

01104120Z4

Escaneie o QR Code oo lodo e
efetue o pagamento dci suo
fatura pelo PIX.



Vantagens que seu plano oferece: 85 99810-3651

D      p,ano
lnternet, aplicativos e outros serviços do seu plano.

QTDE     ITENS
I       TIM Black B Light50 (118/PóS/SMP)

1              Desc Fidel 35 TIM  Black  B  Light 5 0

1             Ajuste lcMS TIM  Black B Light 5 0

Subtotal
1             15GB de lnternet

1             Minutos Locais e DDD com 41

1               TIM  Music

1              TIM segurcinço  Digital

1              Ayci Audiobooks

1             Ensinah stand

1              Banccih  Light

PARCELA         FRANQUIA           CONSUMO                   PERIODO

Cflloz a 06103

3/12 0] loz a 06103
07102 o 06103

15GB                    15GB               07/02 ci 06/03

llimitado            37m54s            07/02 a 06/03

0] 1 02 a 06 1 03

0] lu2 o 06103

07102 a 06103

07102 o 06103

01102 a 06103

R$ 75,99

N°  DiAS                           VALOR

29                      115,99

29                        -35,00
29                         -5,00

75,99

29                         lncluído

29                         lncluído

29                         lncluído

29                          lncluído

29                           lnclui.do

29                         lncluído

29                         lncluído

E)       lTENSEVENTUAIS

APP's e serviços odicionais contratados paro uso exclusivo nesse período

QTDE     ITENS

365          ConexõesBQndaLargo

618          TIM Connect Fcist

fi)       CHAMADAS DENTRO DAREDETIM

Ligações de voz dentro da cobertura da Rede TIM

QTDE     ITENS

16           Chcimadas recebidas em Rociming Nacionol

1              Chcimados  LD41 llimitcidas para celulares TIM

6             ChamQdas LD41 Ilimitodcis parci outros Fixos e celulares

4             Chamodcis  Locais llimitcidas pcira outros celulores

4            Chamados  Locais llimitadcis pora outros  Fixos

S        OUTROSVALORES

Saldo dos créditos e débitos lançados na sua conta

QTDE     ITENS
I             MULTAS:  (VENC 01/02/24, PAGO EM 22/02/24)

1             JUROS: (VENC 01/02/24, PAGO EM 22/02/24)

/`__

PARCELA        FRANQUIA          CONSUMO

15,69GB

45,8GB

PARCELA        FRANQUIA          CONSUMO

O9m30s

Oom30s

Osm06s

04m06s

25ml2s

PARCELA        FRANQUIA           CONSUM0                   PERIODO                   N.  DIAS

0'     Infomações complementares -Plano(s) e serviços de valor Adicionado (SVA)
!          SEUNÚMEROTIM8599810-3651
1

QTDE     ITENS

Franquia (s)

1            TIMBlackBLight50(118/PÓS/SMP)

Sewiços de volor odicionodo(SVA)

1            TIM  Music

1            TIM  segurançci  Digital

1           Aya Audiobooks

1           Ensinah stQnd

Tributos TIM S.A
Vejo aboixo os tributos que incídem no prestação de Serviços TIM.

TRIBUT0                                                                    ALIQUOTA           SASEDECÁLCULO

ICMS                                                                       20%                         RS 44,03

PIS/COFINS -Serviços Telecom               3,65%                     -

PIS/COFINS -Seriços Nõo Telecom    4,65%                     -

PIS/COFINS -Serv.iços Nõo Telecom     9,25%                      .

lss                                                                                                            RS 9,63

VALOR         FUST:                     RSO.3¢

R$8,81        FUNTTEL:           RSO,17

RS O,22

Em oter\dimento ó Lei 12.741/2012. As contríbuições ao FUST [1%] e FUNTTEL  [0,5%]  nõo são repassodos ós taíiías

PARCELA                    PERÍODO                    N° DIAS

07102 o 06103               29

Ol/02 ci 06103                29

07/02 ci 06103                Z9

07102 ci 06103               29

07102 ci 06103               29

lnformações complementares

Plono(s) e Serviços de Vcilor Adicionado (SVA)

;                  Fronquia(s)

1SVA
!

í                 Desconto(s) Fra nquio(s)
[                Oesconto(s) SVA
1



QTDE     ITENS

I           Boncah Light

Desconto(s) Franquio (s)

1            Desc  Fidel 35 TIM  Black  B  Light 5  0

1           Ajuste lcMS TIM Black B  Light 5 0

Desconto(s) Serviços de valor adicionado(SVA)

1            Desc  Fidel  35 TIM  Music

1           Desc Fidel 35 TIM segurança Dígital

1           Desc Fidel 35 Ayo Audiobooks

1           Desc Fidel 35 Ensinah stcind

1           Desc Fidel 35 Bancoh Líght

PARCELA                    PERÍODO

07/02 a 06/03
Na  DIAS

29
VALOR

7,99

-26,17

3/12               07/02 a 06/03               29                         -21,17

07/02 a 06/03              29                         -5,00

-13,83

3/12              07/02 a 06/03              29                         -2,99

3/12              07/02 a 06/03               29                          -1,18

3/12              07/02 a 06/03              29                          -4,83

3/12              07/02 a 06/03               29                          -2,42

3/12              07/02 a 06/03              29                          -2,41
.,/

®



Nota FiscaL de Serviços de Telecomunicações

SEUS  DADOS

ANTONIO VALTER  DAMIAO  DA SILVA
CPF/CNPJ: 60372309356
RUA NOVA CONQUISTA,1860
GRANJA  LISBOA
60540-235 - FORTALEZA - CE

lTEM

I TIM Black 8 Light 5 0

'CMS

PIS/COFINS Serviço de Telecom

TIM  S.A.

Av.Tristõo Gonçalves,1461 1477
Fortaleza CE
CNPJ: 02.421.421/0008-98
l.E.: 62877542

ALÍQUOTA    BASE DE CÁLCULO

20%                          44,03
3,65%

Reservado oo fisco: EF71.D890.49DO.4921.4932.A07B.2E93,A9A7

8,81

Emissão
Referência
Período
CFOP

QTDE       ICMS

120%

oflNÀlro2.4
MAR/2024

Ü] 1 cl2lro24 o o61 o3lro2l+
5.307

PIS/COFINS                            VALOR

3,65°/o                           R$ 44,03
TOTAL TIM S.A.: 44,03

Ficou   com   dúvidas
sobre a sua fatura?

É só seguír as dicas ao iado.                 Er°enqsuu:tnete:e;gounsti::     ç;°::tesrÀàpna°través     :Ío9¥te44P:|°]oC5e!U:a:       3:V::g::qàT!rx.°3:°o§Ê2àç°]48]h-,
Conte sempre conosco! :D                       tim.com.br                           do (41) 4141-4141         telefones fixos                   exceto feriados nacionciis.

Utilize o código 41 em ligações de longa distancia

(Casoescolhaoutraoperadorapoderdhavercobronçaexcedente.(41TIM)"-TodooBrasil.15-Telefõnica-TodooBrosil.+21-Cloro-TodooBrasil..310i-TodooBrosil..14-Oi
S.A. -SP,  PR, SC,  RS,  MS,  BA, SP,  MG, GO, RJ  . .75  -Vipwoy -Código  nacional 43  . .1Z -Algar -MG  (setor 3), SP  (setor 33),  MS (setor 22),  GO  (setoí 25)  . .91  -lp CORP -Todo o  Brasil  . .85  -
Telecom 65 . Código nocional 65 . +49 -CombJidge -SP (setor 31) . .26 -IDT Brasn -SP, RJ, MG, PR, RS . .PR-24 -Sercomtel . +6i -Vonex -Rj e SP

Bancos Conveniados
BASA -Banco da Amozônio . Bcinco do Nordeste . BANESTES -Banco do Estodo do Espírito Sonto . Sontander . BANPARA -Banco do Estado do Poró . BANESE -Banco do Estado de
Sergipe.BRB-BoncodeBrosilia.BancolNTER.UNIPRIME.CECRED.Brodesco.ltaú.BaricoMercQntil.BoncoSafra.Tribanco.BANSICRED.Boncoob.PagFócil.BoncodoBrasil.
Caixo  Econõmico  FedeTol .  Bcinrisul  .  Ancitel 1331



E  Chamadas LD41 llimitadas pqra Celulares TIM

D  Chamadas LD41 llimitadas pai.a Outros Fixos e Celulares

D  Chamadas recebidas em Roaming Nacional

TIM Connect Fast

DATA / HORA                             ORIGEM

06/02/24 --                             CE AREA 85
15/02/24 --                             CE AREA 85
16/02/24 --                             CE AREA 85
17/02/24 --                             CE AREA 85
18/02/24 --                             CE AREA 85
19/02/24 --                             CE AREA 85
20/02/24 --                             CE AREA85
21/02/24 --                              CE AREA 85
22/02/24 --                             CE AREA 85
23/02/24 --                            CE AREA 85
24/02/24 --                             CE AREA 85
25/02/24 --                            CE AREA 85
26/02/24 --                             CE AREA 85
27/02/24 --                             CE AREA 85
28/02/24 --                            CE AREA 85
29/02/24 --                             CE AREA 85
01/03/24 --                             CE AREA 85
02/03/24 --                             CE AREA 85
03/03/24 --                             CE AREA 85
04/03/24 --                            CE AREA 85
05/03/24 --                             CE AREA 85
06/03/24 --                             CE AREA 85

E  Conexões Banda Lcirga

DURAÇAOWOLUME

C)TDE                     REALIZADO                TARIFADO

I                     O0ml2s               Oom30s

DURAÇAO/VOLUME

QTC)E                     R[ALIZADO                TARIFADO

6                      07m23s               Osm06s

DURAÇAO/VOLUME

QTDE                    REAUZADO               TARIFAD0

16                     06m07s               O9m30s

DURAÇAO/VOLUME

QUANTIDADE                TIPO     PACOTE               REAUZADO                 TARIFADO              VALOR

1,58634GB           1,58634GB
349,06806MB    349,06806MB

4,53551GB            4,53551GB

3,80737GB           3,80737GB
2,62955GB           2,62955GB

649,45695MB    649,45695MB
5,28096GB          5,28096GB

3,4887GB             3,4887GB
879,91265MB     879,91265MB

1,36568GB           1.36568GB
1,81343GB           1,81343GB
1,81688GB           1,81688GB
1,27244GB           1,27244GB
4,27112GB            4,27112GB

1,99802GB          1,99802GB
1,58655GB           1,58655GB

755,48203MB     755,48203MB
3,34906GB          3,34906GB
1,14418GB           1,14418GB

761,06678MB     761,06678MB
2,02008GB          2,02008GB

530,35288MB     530,35288MB
45,8GB                   45,8GB

DURAÇAO/VOLUME

QTDE                    REAllzADO               TARIFADO

365                    15,69GB                15,69GB

VALOR

0,00

Tipo:   N -Noímal   R -Reduzido   N/R -Misto   AC -A Cobrar  AD -Adicional  VCR -Deslocamento Dl -Dia   NO -Noite  FDS -Fim de Semona   lNF -lnfinity  DP -Dentro do Pacote FP -Foro Pocote.



/________
Detalhamento de Serviços N° 85 99810-3651

E  Chamcidas Locais llimitadas para Outros Celulares

E  Chamadas Locais llimitadas para Outros Fixos

DURAÇAC)WOLUME

QTDE                     REALIZADO                TARIFADO                       VALOR

4                     03m23s               04m06s                     0,00

DURAÇAO/VOLUME

QTDE                     REALIZADO                TARIFADO                       VALC)R

4                      25m04s                25ml2s                       O,Oo   j

Tipo:   N -Normol   R -Reduzido   N/R -Mista   AC -A Cobror  AD -Adiciona`   VCR -Deslocamento Dl -Dio   NO -Noite  FDS -Fim de Semono   lNF -lnfinity   DP -Dentro do Pacote FP -Fora Pcicote.



Detalhamento de Serviços llimitados N° 85 99810-3651

D  Chcimadas LD41 llimitadas para Celulares TIM DURAÇAOWOLUME

:        |m:;2T4A.':7:::L5           cE°AR:GEEÂA„         cE MovEDLEiíLN:AREA85    NoUSM5:;;9C9H6A_:7A4D5°      :`::   PA::TE          RE:L;;A:Dí:s           T:;';A:D8:
2

D  chamadas LD41 llimitadas para outros Fixos e celu`ares                                                          DURAÇÃo,voLUME

#                       DATA / HOF(A

3         07/02/24-18:35:26
4         09/02/24-21:30:18
5          29/OZ/24 -14:42:29
6         29/02/24-15:14:24
7          01/03/24 -11:22:07
8         05/03/24-17:39:12
9

ORIGEM

CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85

DESTIN0                               NÚMEROCHAMADO        TIPO     PACOTE               REALIZADO                 TARIFADO

MA MOVEL - AREA 98
MA MOVEL - AREA 99
BA MOVEL -AREA 71
BA MOVEL -AREA 71
BA MOVEL -AREA 71
SP  MOVEL - AREA 11

D Chamadas recebidas em Roaming Nacional

#                      DATA / HORA

10        11/02/24-08:47:58
11         11/02/24-10:37:12
12        12/02/24-10:35:39
13        13/02/24~00:40:36
14        13/02/24-00:50:32
15        13/02/24-13:18:52
16        13/02/24-17:06:44
17        14/02/24-08:42:55
18        15/02/24-10:15:22
19        15/02/24-12:55:12
20        15/02/24-14:18:08
21        16/02/24-10:37:11
22        18/02/24-18:23:18
23        26/02/24-13:42:32
21+         2:6/02121+ -2:0..2:3..1+1+

25        27/02/24-09:30:33
26

ORIGEM

CE  AREA 85

CE AREA 85

CE AREA 85
CE  AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE  AREA 85

CE AREA  85

CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85
CE AREA 85

D  Conexões Banda Larga

\

DATA / HOR^

Cfl 102J2l+ - -

08102lz4 - -
09loz12l' --
TÍ)10212l+ -  -

TIIOIIzl+ -  -
T2Nllzl+ - -
T3102124 - -
14102124 - -
1510ZIZ4 -  -

ORIGEM

CE AREA 85

CE  AREA 85
CE AREA 85

CE AREA 85

CE AREA 85
CE AREA 85
CE  AREA 85

CE AREA 85
CE  AREA 85

098-98593-4539          DI           DP
099-99163-9151           DI           DP
071-99969-0202           DI           DP
071-99969-0202           DI           DP
071-9 9969-020 2           D I           D P
011-95640-8282           DI           DP

DESTINO                               NÚMEROCHAMÀDO        TIPO     PACOTE

CEAREA88                        062-3096-7070          VCR         FP
CEAREA88                        062-3096-7070          VCR         FP
CEAREA88                       062-3096-7070          VCR         FP
CEAREA88                       085-98938-1192         VCR         FP
CEAREA88                      085-98938-1192         VCR         FP
CEAREA88                      085-99996-4745        VCR         FP
CE AREA 88                      0303-0000-040
CE AREA 88                        011-3234-7285
CE AREA 88                        011-3234-7378
CE AREA 88                     088-99863-5601
CE AREA 88                      085-4062-4992
CE AREA 88                     085-99967-0244
CE AREA 88                      084-98812-7593
MA AREA 98                      062-3096-7070
MA AREA 98                     085-99610-1795

VCR         FP
VCR         FP
VCR         FP

VCR         FP
VCR         FP
VCR         FP
VCR         FP
VCR         FP

VCR         FP

MAAREA98                      085-3208-6890         VCR         FP

01m26s
02mols
Oom20s
Olm28s
02moos
Oomoss
07m23s

01m30s
02m06s
Oom30s
Olm30s
02moos
Oom30s
Osm06s

DURAÇÃO~OLUME

REALIZADC)                   TARIFADC)

00m47s               Oom48s
Oom05s               Oom30s
Oomlls               Oom30s
Oom31s                Oom36s
Oom31s                Oom36s
Ooml8s               Oom30s
Oom07s                Oom30s
Oom06s               Oom30s
Oom06s               Oom30s
Oom35s                Oom36s
Oom48s               Oom48s
Oom06s               Oom30s
Oom43s               Oom48s
Ooml5s               Oom30s
Ooml0s               Oom30s
Oom48s               Oom48s
06m07s               O9m30s

DURAÇÂO/VOLUME

RE^UZADO

1,71944GB
3,20866GB
3,40899GB

2,8568GB
1,4784GB

262,70702MB
943,09751MB
460,32229MB

1,3919GB
15,69GB

TARIFADC)

1,71944GB
3,20866GB
3,40899GB

2,8568GB
1,4784GB

262,70702MB
943,09751MB
460,32229MB

1,3919GB

15,69GB

N-Norma`R-ReduzidoN/R-MistaAC-ACobwAD-AdiciontiVCR-DeslocomentoDl-DioNO-NoiQFDS-FmdeSemo""-lnfinityDP-DentmdoPocoteFP



í     Detalhamento de serviços llimitados N° 85 99810-3651

E Chamadas Locais llimitadas para outros Celulares
DURAÇACWOLUME

11/02/24 -  19:42:10
15/02/24 - 03:09:41
29/02/24 - 12:46:17
04/03/24 -09:41:22

CE AREA 88
CE AREA 88
CE AREA 85
CE AREA 85

CE  MOVEL -AREA 88
CE  MOVEL -AREA 88
CE MOVEL -AREA 85
CE  MOVEL -AREA 85

D  Chamadas Locais llimitadas para Outros Fixos

088-99272-5070        FDS        DP
088-98881-2 247         N O         D P
085-98818-6290          DI           DP
085-99712-3823           DI           DP

21/02/24 - 17:23:48
21/02/24 - 18:21:53
21lo2124 -on ..o2:.58
I2iU2izi+-Uíl..Orl..W9

CE AREA  85

CE AREA 85
MA AREA 98
MA AREA 98

CE  FIXO - AREA 85

CE FIXO -AREA 85
MA FIXO -AREA 98
MA FIXO -AREA 98

085-4090-1100
085-4090-1100
098-4090-1100
098-4090-1100

DIDP

DIDP

DIDP

DIDP

02m34s               02m36s
Ooml0s               Oom30s
Oom23s               Oom30s
Ooml6s               Oom30s
03m23s              04m06s

DURAÇAO/VOLUME

REALIZADO                  TARIFADO               VALOR

17m36s
06m03s
Oom33s
Oom52s
25m04s

17m36s
06m06s
Oom36s
Oom54s
25ml2s

Tipo:N-NormcilR-ReduzidaN/R-MistaAC-ACobrarAD-AdicionolVCR-DeslocamenúDl-DioNO-NoiteFDS-FimdeSemanolNF-lnfinüDP-DentrodoPocoteFP-FomPacote.



Pagamento realizado com
sucesso!

Forma de pagãmento:
Débit-o em c`onta

Agêngíã / SünÊa c=®ffrente;

2528 / 000010018223
Cótiigô dÊ bãrrffis=

00190.00009 J02,940.917236
11588.943172 5 95480000014200

E}atã de V®ncimento:

Zs|llíz023
Pâgamem®:

3`Ollolzoz3
Baffic®:

Bco Do Bra§il `S A

Va!®r Eieminffií:

R$ 142,00

EncaF8®§:

R$ 0,00
Dese®mss:

R$ 0,00

Val®r Pa9Ú:
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29409172311588943

Pedido de Regjstno de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista)

Número do processo:   932490700

Dados Gerais

Nome:  VD  EDICOES  MUSICAIS  E SHOWS  LTDA -ME

CPF/CNPJ/Número lNPI:  42746402000180

Endereço:  R SENADOR POMPEU, 834   SL 415

Cidade:  Fortaleza

Estado:  CE

CEP:  60025-000

Pais:  Brasil

Natureza Jurídica:  Microempresa assim definida em lei

e-mail:  gardeniasantiago@ideiasmarcasepatentes.com

Dados do Proourador/Escritório

Procurador:

Nome:   MARIA GARDÊNIA SANTIAGO MORAIS

CPF:   64675238300

e-mail:   gardeniasantiago@ideiasmarcasepatentes.com

NO Apl:

NO OAB:

UF:   CE

Dados do(s) requerente(s)

Nome:  VD  EDICOES MUSICAIS  E SHOWS  LTDA -ME

CPF/CNPJ/Número lNpl:  42746402000180

Endereço:  R SENADOR POMPEU, 834   SL 415

Cidade:  Fortaleza

Estado:  CE

CEP:  60025-000

Pais:   Brasil

Natureza Jurídica:  Microempresa assim definida em lei

e-mail:  gardeniasantiago@ideiasmarcasepatentes.com

Página 1  de  15



Dados da Marca

Apresentação:  Mista

Natureza:  Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo:  THALES PLAY

Marca possuj elementos em
idioma estrangeiro?  Sim

Tradução da Marca:  JOGAR

lmagem Digital da Marca

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido  resultado  da  necessária  adequação  aos
padrões requisitados  para a  publicação da  marca
na  Rpl. Assim,  a  imagem  ao  lado corresponde ao
sinal  que  efetivamente  será  objeto  de  exame  e
publicação,  ressalvada  a  hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares

Classe escolhida:            NCL(12) 41

Descrição da Especificação:

Empresário [organização e produção de espetáculos]

•    Produçãodeshows

Declaração de AtMdade

v            .      í     ffiãB#

EEemc,::aT:r)Tseonbtoa:opgLsapsoãtaoLneo,,aqftjel::edr:eL(eJ)9:,7eii'vga6,eo,(:,),áemqeune,ree::Fv(ià)at:Er.e#,?v:F:àd:

os  produtos ou  serviços reivindicados,  de  modo direto ou  através de empresas controladas
direta  ou  indiretamente.

Página 2 de  15



ClassTflücão dos Elementos FTquradvos da Mam - CFE(4). sequndo a Classíflcação de_Vlerta

Categoria        Divisão            Seção                                                   Descrição

29                       1                          8              Preto

Anexos

Nome do Arquivo

Contrato social

Comp de pgto -gru

VD EDICOES  MUSICAIS  E SHOWS  LTDA -
JUCEC.pdf

COMP DE PGTO GRU THALESpdf.pdf

EDeclaro,sobaspenasdalei,quetodasasinformaçõesprestadasnesteformuláriosãoverdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A paftir de agora, o número 932490700 identificará o seu pedido junto ao  lNpl. Contudo, a aceitação do
pedido  está  condicionada à  confirmação do  pagamento da  respectiva  GRU  (Guia de  Recolhimento da
União),  que  deverá ter sido efetuado  previamente  ao envio deste formulário  eletrônico,  bem  como ao
cumprimento  satisfatório  de  eventual  exigência formal,  (prevista  no  art.157  da  Lei  9.279/96),  em  até
cinco dias contados do primeiro dia  útil após a publicação da referida exigência  na  Rpl  (disponível em
formato  .pdf no  portal www.inpi.gov.br), sob  pena do  presente pedido vir a ser considerado inexistente.

Cmm®C7qr   Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 02/i i/2023 às o8:i5
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OUTORGANTE

VD  EDICOES  MUSICAIS  E SHOWS  LTDA -ME

R SENADOR  POMPEU, 834   SL 415

FORTALEZA 60025-000

EÊÉãÊqF"3"Êi.%ANTONiovALTERDAMiÃODAsiLVA
Sóclo-ADMINISTRADOR

OUTORGADA

MARIA GARDÊNIA SANTIAGO  MORAIS

RUA SI LVA JATAHY,  15

FORTALEZA/CE

www.ideiasmarcaseoatentes.com

gardeniasantiago@ideiasmarcasepatentes.com

42.746.402/0001-80

603.723.093-56

646.752,383-00

60165-070

PODERES

Representar  o  (a)  Outorgante  junto  ao  INSTITUTO  NACIONAL  DA  PROPRIEDADE  INDUSTRIAL -lNpl,  com  a

finalidade  de  protocolar pedida  de registros de marcas, patentes, desenhos industriais, softwares, certificados

de adição e  indicações geográficas,  de  qualquer natureza  ou tipo,  podendo  requerer, fazer declarações, opor,

protestar,  impugnar, recorrer, desistir, renunciar, manifestar-se, efetuar vistas, cumprir ou contestar exigências,

fazer   juntadas   e   retiradas   de   documentos,   requerer   ou   contestar   pedido   de   caducidade   e   nulidade

administrativa,  requerer  anotações  e averbações,  enfim,  preencher qualquer tipo  de formalidade,  promover

notificações  e  contra  notificações,  e  mais  quaisquer  outros  atos  em  defesa  do  outorgante,  podendo  ainda

alterar a  atual  base de dados de cadastro de login, que permite a geração de guias de recolhimentos da  União,

dar    e   receber   quitação,   além   de   substabelecer   os   presentes   poderes,   ficando   revogada    procuração

anteriormente outorgada em nome de terceiro para as mesmas finalidades, porventura havidos.

Fortaleza, 30 de outubro de 2023.

VD  EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA -ME

CNPJ n9: 42.746.402/0001-80
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômjco

NIRE  (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

lLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS  LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N°DE      CÓDIGO    CÓDIGODO
VIAS        DO ATO

2 - USO

EVENTO           QTDE     DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

N° FCN/REMP

CEP2100153027

Representante Legal da  Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

Processo em Ordem
À decisão

DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

N-A(O     _1_1
Data                             Responsável

DECISÃO SINGULAR

DECISÃO COLEGIADA

NÃO   _/_/
Data                             Responsável

Responsável

II Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

EÕcesso indeferido.  Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

2® Exigência                               3a Exigência

11
4®  Exigência                          5a Exigência

11
11

Data                               Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido.  Publique-se.

11

Data

OBSERVAÇÕES

2a Exigêncla                            3a Exlgência

11
4a Exigêncla                         5a Exigêncla

IH

Vogal

Presidente da                 Turma

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em 16/07/2021  da Empresa VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA, CNPJ 42746402000180 e protocolo
211058424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretárja-Geral.
para va|idar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protoco,o 2|,|05.8424 e o código de seçpáüna7®deatSia
fo, autenticada digitaimente e assinada em l6/07/2021  PorLenlra cardos0 deAlencarseralne-Secretár!a-Gera'               "m#"TÊ#."w       pag   ]/9



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

1dentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21 /105 .842-4 CEP2100153027 15/07/2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

310.745 .373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 16/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 'g©ubg.

Selo Ouro -Certificado  Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em  16/07/2021  da Empresa VD  EDICOES MUSICAIS  E SHOWS LTDA,  CNPJ 42746402000180 e protocolo
211058424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Gerai.
para va,idar este documento, acesse http:,,www.jucec.ce.gov.br e informe no do protoco,o 21,105.842-4 e o código de seçpáümE17®deafflia
fol autenticada digitalmente e assinada em  16/07/2021  por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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CONTRAT0 DE CONSTITUICÃO DA EMPRESA EM SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL -VD EDICÕES MUSICAIS E SHOWS

LTDA

Antonio   Valter   Damião   da   Silva,   brasileiro,   solteiro,
compositor,     nascido        em     Maranguape-Ceará    no    dia    06.11.1990,    CPF    (MF)
603.723.093-56,   identidade   2009009086859   SSP-CE,   residente   e   domiciliado   na
cidade de  Fortaleza-Ce,  à Rua Edson  Martins, 3378,   Bairro Bom Jardim,  CEP 60543-
454,  neste  ato  representado  por  ser  procurador  o  senhor  FRANCISCO  ANTONlo
MOURA   BRASIL   GOMES,   brasileiro,   casado   regime   comunhão   parcial   de   bens,
contador,   CPF   310.745.373-00,    Identidade   nQ   81396884      SSP-CE,   nascido   em
Fortaleza-Ce em  29  de  março  de  1967,  residente e domiciliado  à  F}ua  Eduardo  Dias,
69,  Passaré,  Fortaleza -Ce , CEP 60743-710.

CONSTITUE  UMA  SOCIEDADE  LIMITADA  UNIPESSOAL,  mediante  as  seguintes
cláusulas:

®                  CLÁUSULAPFllMEIRA:DENOMINAÇÃOESEDE
A  sociedade,   constituída  sob  a  forma  de  SOCIEDADE   LIMITADA  UNIPESSOAL,
adotará o  nome  empresarial  de  "VD  EDIÇôES  IVIUSICAIS  E  SHOWS  LTDA",  com
sede a  Rua Senador Pompeu,  834,  sala 415,  Bairro  Centro,  Fortaleza,  Ceará,  CEP
60025-000  e  a  sociedade  terá  como  nome  de  fantasia  VD  EDIÇÕES  MUSICAIS  E
SHOWS.

PAFIÁGRAFO  ÚNICO  -Ao  presente  Contrato  Social  aplica-se  supletivamente,  no
que couberem  as disposições  legais da  Lei  de  Sociedade  por Ações(Lei  6.40476),
nos termos do  parágrafo  único do artigo  1.052 do Código  Civil(Lei  nQ  10.406/2002)  e
em  obediência  ao  contido  na lNSTRUçÃO  NORMATIVA  DREI  N9  63,  DE  11   DE
JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA  SEGUNDA:  A  Sociedade  terá  sua  atividade   iniciada  em   20/07/2021,
sendo sua duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL
Constituem o objeto da Sociedade Limitada Unipessoal:

58.11-5-00 -Edição de  livros;
90.01-9-02 -Produção musical;
77.39-0-03  -  Aluguel  de  palcos,  coberturas  e  outras  estruturas  de  uso  temporário,
exceto andaimes;
82.30-0-01  -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
90.01 -9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação;
90.01-9-99    -    Artes    cênicas,     espetáculos    e    atividades    complementares     não
especificadas anteriormente.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em 16/07/2021  da Empresa VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA, CNPJ 42746402000180 e protocolo
211058424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
para va,idar este documento, acesse http:,,www.jucec.ce.gov.br e informe no do protoco,0 21,105.8424 e o código de seçpáüflE|77rdea|Sia
fol autenticada dígltalmente e assinada em  16/07/2021  por Lenira Cardoso de AJencar Seraine -Secretária-Geral.
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CONTF]ATO DE CONSTITUICÃO DA EMPFZESA EM SOCIEDADE
LIMITADA  UNIPESSOAL  -  VD  EDICÕES  MUSICAIS  E  SHOWS
LTDA

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL

0  capital  social  é  de   R$   10.000,00  (Dez     mil   reais),  dividido  em   1.000  (Hum   Mil)

quotas,  do valor  nominal  de  F}$  10,00  (Dez  reais)  cada  uma, totalmente  subscritas  e
integralizadas pelo sócio único,  em  moeda corrente do país, fica assim distribuído:

Sócio Unico Percentua|o/o Quotas Valor RS

Antonio Valter Damião da Silva 100 1.000 10.000,00

Total 100 1.000 10.000,00

PARÁGRAF0  PRIMEIFlo-A  responsabilidade  do  sócio  único  é  restrita  ao  valor de
suas   quotas,   não   havendo   responsabilidade   solidária   pelas   obrigações   sociais,
respondendo,  no entanto,  pela integralização do capital social.

PARÁGRAF0  SEGUNDO-  Sobre  as  quotas  acima,  pesa  a  cláusula  restritiva  de
incomunicabilidade e  impenhorabilidade.

CLÁUSULA  QUINTA-A  administração  da sociedade  limitada  unipessoal  caberá  ao
sócio    único    Antonio    Varter    Damião   da   Silva, qualificado    no    preâmbulo    deste
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

PARÁGRAFO   PRIMEIRO   -0   administrador   dasociedade   limitada     unipessoal
compete  o  uso  da  firma  e  a  representação  da  sociedade,   podendo  para  tanto
realizar individualmentetodos     os     atos     necessários     ou     convenientes     para
gerenciar,  dirigir e  orientar  os  negócios  da sociedade e  os  assuntos  relacionados  à
mesma,    podendo    abrir,    encerrar    e    movimentar    contas    bancárias,    assumir
obrigações,   assinar   e   celebrar   contratos,   firmar   compromissos   profissionais   de
âmbito    nacional    ou    internacional,    confessar   dívidas,    fazer   acordos,    transigir,
renunciar,  desistir,  adquirir,  alienar e  onerar bens  imóvejs,  representar  a sociedade
perante  terceiros,  no  Brasil  ou  no  exterior  e  perante  repartições  públicas  federais,
estaduais,      e      municipais,      autarquias,      sociedades      de      economia      mista,
estabelecimentos     bancários,     instituições    financeiras,     Caixas     Econômicas,     e
respectivas    agências,    filiais,    sucursais   ou    correspondentes,    bem    como    para
representar a sociedade ativa e passivamente,  em juízo e fora dele,  bem como para
representar a sociedade ativa e passivamente,  em juízo e fora dele,  podendo ainda,
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO   SEGUNDO-Faculta-se   sócio   único   administrador,   nos   limites   de
seus   poderes,    constituir   procuradores   em    nome   da   sociedade,    devendo   ser
especificados   no   instrumento   de   mandato,   os   atos   e   operações   que   poderão
praticar e  a duração  do  mandato,  que,  no  caso  de  mandato judicial,  poderá ser  por
prazo indeterminado.

CLÁUSULA  SEXTA-   DA  F!EMUNERACÃO: 0   sócio   único  administrador,   poderá
fixar   uma   retirada   mensal,   a   título   de "pró-labore", que   será   oportunamente
estabelecida nos termos da Legislação do lmposto de Renda.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em 16/07/2021  da Empresa VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA, CNPJ 42746402000180 e protocolo
2i io58424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
para va,jdar este documento, acesse http:,,www.jucec.ce.gov.br e Ínforme no do protoco]o 2t,to5.8424 e o códígo de seçpágínEL78rdeat&Ía
fol autenticada djgitalmente e assinada em 16/07/2021  por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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CONTF=AT0 DE CONSTITUICÃO DA EMPF=ESA EM SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL -VD EDICÕES MUSICAIS E SHOWS

LTDA

CLÁUSULA SÉTIMA-DO  DESIMPEDIMENTO:  0 sócio  único  administrador declara
sob as penas da lei,  não estar incurso em  nenhum dos crimes previstos em  lei que o
impeça   de   exercer   a   administração   da   sociedade   em   virtude   de   condenação
criminal,   nem   está  sendo   processado   nem   condenado   em   crime   falimentar,   de
prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  contra  o  sistema  financeiro
nacional,   contra   as   normas   de   defesa  da  concorrência,   contra   as   relações   de
consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA  OITAVA-  Esta  sociedade  poderá  a  qualquer  tempo,  abrir  e  encerrar
filiais,  agências  e  escritórios,  em  qualquer  parte  do  território  nacional  ou  no  exterior
mediante alteração contratual assinada pela sócia única.

CLÁUSULA   NONA-DO   EXEF=CíCIO   SOCIAL   E   BALANCO   PATFtlMONIAL: Ao
término  de  cada exercício  social,  em  31  de  dezembro,  será procedido  à elaboração
do   inventário,        dobalanço   patrimonial   e   do   balanço   de   resultado   econômico,
cabendo o sócio  único,  os  lucros ou  perdas apuradas.

PARÁGFZAFO   ÚNICO-Fica  a sociedade  limitada unipessoal  autorizada  a  levantar
balanços   ou   balancetes   intermediários   em   qualquer   período   do   ano   calendário,
observadas   as  disposições   legais,   podendo   inclusive,   distribuir  os   resultados   se
houver  e   se  for  de   interesse  do  titular,   inclusive  a  obrigação   da   reposição  dos
lucros, se os mesmos forem  distribuídos com  prejuízo do capital.

CLÁUSULA   DÉcllvIA   -   F=ESOLUCÃO   DAS   QUOTAS   DO   SÓCIO   ÚNICO   EM
RELACÂO  À SOCIEDADE:  Falecendo ou  interditado  o  sócio  único  da sociedade,  a
empresa continuará suas atividades com os  herdeiros,  sucessores  e/ou  sucessores
do  incapaz.  Não  sendo  possível  ou  inexistindo  interesse  destes,  o  valor  de  seus
haveres  será  apurado  liquidado  com  base  na  situação  patrimonial  da  empresa,  à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA     DÉC[MA     PF=lMEIF=A-     DA     DISSOLUCÃO     E     L[QU]DAÇÃO     DA
SOCIEDADE:  A  Sociedade  poderá  ser  dissolvida  por  iniciativa  do  sócio  único,  que,
nessa   hipótese,    realizará   diretamente   a   liquidação   ou    indicará   um    liquidante,
ditando-lhe  a  forma  de  liquidação.  Solvidas  as  dívidas  e  extintas  as  obrigações  da
Sociedade,     o     patrimônio     remanescente    será    integralmente     incorporado    ao
patrimônio  do  titular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DECLAF!ACÃO  DE  ENQUADF!AMENTO:
0 sócio  único da sociedade  limitada unipessoal,  declara sob as penas da Lei,  que:
a)    Se enquadra na condição de MICROEMPF!ESA;
b)    0 valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite f ixado  no
inciso  1  do  artigo  39 da  Lei  Complementar  nQ  123 de  14/12/2006;
c)       Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas  no § 4Q
do artigo  3Q da mesma Lei.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em  16/07/2021  da  Empresa VD  EDICOES MUSICAIS  E SHOWS  LTDA,  CNPJ 42746402000180 e protocolo
21 io58424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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foi autenticada digitalmente e assinada em  16/07/2021  por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUICÃO DA EMPFIESA EM SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL -VD EDICÕES MUSICAIS E SHOWS

LTDA

CLÁUSULA   DÉCIMA   TEF3CEIFtA-Fica   eleito   o   foro   da   Comarca   de  Fortaleza,
Ceará,  para  o  exercício  e  o  cumprimento  dos  direitos  e  obrigações  resultantes  do
presente deste contrato,  com  exclusão de qualquer outro,  seja qual for ou vier a ser
o  futuro  domicílio  do  titular.
Lavrado    em     01     (uma)    via,     lído,    compreendido,     conferido    e    elaborado     de
conformidade  com  a  intenção do sócio  único  ora presente  e que  a  mesma assina o
presente      instrumento      de      Constituição      desociedade      Limitadaunipessoal,
obrigando-se  f ielmen{e  por  si,  seus  herdeiros  e  sLicessores  legais  a  cumpri-lo  em
todos os seus termos.

Fortaleza,  Ce,  13 de julho de 2021.

Antonio Valter Damião da Silva
Representado  por:  FF}ANCISCO ANTONIO  MOURA  BRASIL GOMES

Junta Comercial do Estado do Ceará
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

310. 745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 1 6/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  g©nÁbF

Selo Ouro - Certificado  Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em  16/07/2021  da  Empresa VD EDICOES MUSICAIS  E SHOWS  LTDA,  CNPJ 42746402000180  e protocolo
211o58424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
para va,:dar este documento, acesse http:,,www.jucec.ce.gov.br e Ínforme no do protoco,o 2T,t o5.842.4 e o códígo de seBág.ma,m Rb 4c5Ía
foi autenticada digitalmente e assínada em  16/07/2021  por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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âiã:veeTnaoNdaociEos::àged:e?:Sat::deEmpresasMercantH-SINREM
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico  que  o  ato,  assinado  digitalmente,  da  empresa  VD  EDICOES  MUSICAIS  E  SHOWS  LTDA,  de  NIRE
2320214579-3  e  protocolado  sob  o  número 21/105.842-4  em  15/07/2021,  encontra-se  registrado  na Junta Comercial
sob  o número  23202145793,  em  16/07/2021.  0  ato  foi  deferido  eletronicamente pelo  examinador Maria do  Socorro
Augusto de Alencar Almeida.
Certifica o registro,  a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio   eletrônico   do   Portal   de   Serviços   /   Validar   Documentos   (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemprocesso/viaunica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

CaDa de Processo - '=-T   `:.É-*y,.-.'`)3_`. *L_s ;ys:.- rÁr
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CPF                                     Nome                                                                                                                          Data Assinatura

310.745.373-00                FRANÓISCO ANTONI0 MOURA BRASIL GOMES                                16/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) se10(S) do     `gãü~r5

Selo Ouo - Certificado Digital

Documento PrinciDal`
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CPF                                   Nome                                                                                                                   Data Assinatua
310.745.373 -00                FRANÓISCO ANTONIO OURA BRASIL `GOMES                                16/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do +¢+

Selo Ouo - Certifica.do Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994):  13/07/2021

Documento   assinado   eletronicamente   por   Maria   do   Socorro   Augusto   de   Alencar   Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 16/07/2021, às  12:48.

F..

•.à?;ií..:

A autencidade desse documento pode ser conférida no Dortal de servicos da iucec infomando o
número do protocolo 21/105.8424.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23202145793 em  16/07/2021  da Empresa VD  EDICOES MUSICAIS  E SHOWS LTDA,  CNPJ 42746402000180 e protocolo
211058424 -15/07/2021. Autenticação:  503512A7EA4893D8698BF6DI EC2D7AE865E833.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
para vaiidar este documento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocoio 2i/i O5.842-4 e o código de seBágria)ti2 RS® qé5ia
fol autenticada digjtalmente e assjnada em  16/07/2021  por Leníra Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Fortaleza. sexta-feira,16 de julho de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Thales Play no Aguia
®          22:00

®           ÁGUIASHOW

SÃO  PAULO -SP

COMPARTILH E                f      (https://\Í\Ívvw.facebook.com/sharer/sharer.php?

u=http%3A%2F%2Fwww.bilheteriadigital.com%2Fthales-play-no-aguia-10-de-

agosto&src=sdkpreparse)                    G +  (https://plus.google.com/share?

url=http%3A%2F%2Fwww.bilheteriadigital.com%2Fthales-play-no-aguia-10-de-agosto)

ü# (https://twitter.com/intent/tweet?
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Ü2/08/2024, 09:42

INGRESSO

C}E PROMOCIONAL

PISTA

VALOR

R$ 20,00

r"
00®

Bnheteria Digital |  lngressos Thales Play no Aguia

Õradvertjsing.com)

(/)

SETOR UNICO

R$ 2,00 R$ 0,00

•@

QUANTIDADE

SUBTOTAL

t):E#E#Ê£:s
Você pode doar R$ 1,00 do seu pedido e colaborar com a Fundação Fenômenos. Saiba mais

(http://fenomenos.org4

E R$ 1,00

TOTAL R$ 0,00

+     LocaldoEvento

ttps://www.bilheteriadigital.com/thales-play-no-aguia-10-de-agosto

Comprar ingressos

2/3
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_(/)

©. Quem somos (/about)

Termos de uso

(https://bilheteriadigital.zendesk.com/hc/pt-

br/articles/4406996314516-

Confira-aqui-os-Termos-

deiuso-da-Bilheteria-       Assessoria de imprensa

Digita l)                      (/assessoria-i mprensa)

Trabalhe Conosco

(/trabalhe-conosco)

Política de privacidade

(https://bilheteriadigital.zendes

br/categories/360004808511-

Manual de mídia                 Pol%C3%ADtica-de-

(/manual)                              Privacidade)

Produtor de Eventos         Nossas [ojas (/nossas-

(https://produtor.bilheteriadigital.cü")

Compra e Volta

(https://compraevolta.bilheteriadigital.com/)

-ffi5ü  ür  E  Ê

BILHETERIA DIGITAL PROMOCAO E ENTRETENIMENTO LTDA  |  CNPJ: 21.689.483/0001 -53 -(0 CNpj  NÃO É A CHAVE

PIX DE PAGAMENTO DO SEU PEDIDO)

Rua Funchal, 573 -Vila Olímpia/SP -CEP 04551 -060

Copyright © 2024 Bilheteria Digital. Todos os direitos reservados

ttps://www.bilheteriadigital.com/thales-play-no-aguia-10-de-agosto 3/3
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Acácio, Thales Play e Lidianny Lins em  São  Paulo - Sympla

0 App está cle
cara nova!

BAIXE AGORA

Ê     COMPARTILHAR

E Parcele sua compra em até 12x

Acácio, Thales Play e Lidianny Lins

8   11  ago - 2024 . 22:30 > 12 ago - 2024 . 06:00

®    Evento presencial em  Kibexiga Show, São Paulo -SP

0
lngresso§

lngresso Único 1  Lote
R$ 40,00 (+ R$ 4,00 taxa)
em até -^._ _+ --^
Vendas

Utilizamos cookies  para  melhorar a sua experiência.  Para

controlar e conhecer maís sobre cookies na Sympla, clique

SEL                 em "Definições de cookies" ou acesse os nossos  |Ê±mgs

& Políticas

https://www.sympla.com,br/evento/acacio-thales-play-e-lidianny-lins/2561601?referrer=www.google.com

Aceitar

cookies

R$ 0,00

o©

Definições  c

cookies

1/4



02/08/2024, 09:43

_,

`_`.

Descrição do evento

3
\,

Acácjo, Thales Play e  Lidianny Lins em  São  Paulo - Sympla

nar'    am e vêm aí de volta aos palcos do Kibexiga Show Acácio,

0 App está cle
cara nova!

BAIXE AGORA

¥ A casa

P

]les  Play e  Lidianny  Lins...

dia l l/o8 .... # # #

perderm #  ft  'm ê#,j JúÜ
abre as quintas feiras a partir das 22:00 hs.

A casa abre as sextas feiras a partir das 23:00 hs.

A casa abre aos sábados, domingos e vésperas de feriados a partir das 22:30 hs.

Av.  Nove dejulho  1380 -Bela Vista -São  Paulo -SP

11  993846153

gmTemosestacionamentocommanobristanolocal.

Suj.eito a alterações sem aviso prévio!

PROIBIDA A ENTRADA  DE  MENORES  DE  18 ANOS!

Política do evento

Cancelamento de pedidos pagos
Cancelamentos de pedidos serão aceitos até 7 dias após a compra, desde que a solicitação seja

envjada até 48 horas antes do início do evento.

óaibamaissobreocancelamento
Edição de participantes
Você poderá editar o participante de um ingresso apenas uma vez. Essa opção ficará disponível

até 24 horas antes do início do evento.

Saiba como editar participantes

Local

Kibexi,

Avenidí

São  Pal

Utjlizamos cookies para  melhorar a sua  experiência.  Para

controlar e conhecer mais sobre cookies na Sympla, clique

em "Definições de cookies" ou acesse os nossos  Termos

& Políticas

©  VER NO  MAPA

ittps://www.sympla.com.br/evento/acacjo-thales-play-e-lídianny-lins/2561601?referrer=www.google.com
2/4
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Acácio, Thales Play e Lidianny Lins em São Paulo -Sympla

Termos e políticas      Denunciareste evento

0 App está de
cara nova!

BAIXE AGORA
produtor

Kibexiga Show

A balada  mais Top da  Bela Vista! Os melhores shows passam  por aquí!

E3   Fale com o produtor

Métodos de pagamento

Parcele sua compra em até 12x

Compre com total segurança

Os dados sensíveis são criptografados e não serão salvos em nossos servidores.

Utilízamos cookies  para  melhorar a  sua experiência.  Para

controlar e conhecer mais sobre cookies na  Sympla,  clique

em "Definições de cookies" ou acesse os nossos  Termos

& Políticas

®

https://www.sympla.com.br/evento/acacio-thales-play-e-lidianny-Iíns/2561601?referrer=www.google.com 3/4
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Acácio, Thales Play e Lidianny Líns em São Paulo - Sympla

EZI   Fale com o produtor

§
r---+,--_ -,.,

0 App está cle
cara nova!

BAIXE AGORA    NTOS                            CiDADES

PARA  PRODUTORES                                   CRIE  SEU  EVENTO

COMPRE  PELC) APP

CATEGORIAS

AJUDA

Home       Sobi-e       81og       Carreiras       Termosepolíti.cas       Éticaeconduta       Polil

Sympla lnternet Soluções S.A. © Copyright 2024 -vl .46.0

Utilizamos cookies  para  melhorar a sua experiência.  Para

controlar e  conhecer maís sobre cookies na  Sympla,  clique

em  "Definições de cookies" ou acesse os nossos  Termos

& Políticas

ittps://www.sympla.com.br/evento/acacio-thales-play-e-lidianny-lins/2561601?referrer=www.google.com 4/4

Ver todas opções
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TRABALHO  COM   CONPETÊNCIA

ESTADO DO  RIO GRANDE DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001 -60

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PROCESSO"I/RN N.° 3735/2024
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Senhor Secretário,

Atendendo  solicitação  dessa  Secretaria,  informamos  que  acordo  com  a Lei  Municipal  n.°
559/2023,  existe  disponibilidade  orçamentária para custear a aquisição  dos  serviços  no  seguinte
desdobramento:
Classificação   funcional   programática:   02.007.27.813.0021.2008   -   Realizar  Eventos   e   Festas

Populares
Elemento de despesa:  33.90.39 -Outros Serv. de Terceiros -Pessoa Jurídica

Fonte de recurso:  1.500.0000 -Recursos não Vinculados de lmpostos

Ipueira-RN,15 dejulho de 2024.

®
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TRABALHC)  COM   COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001 -60

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO/MI/RN N.° 3735/2024
ASSUNTO:        CONTRATAÇÃO       DIRETAMENTE       COM       ARTISTA,        VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DA BANDA THALES PLAY, NO DIA
17 DE AGOSTO DE 2024, DURANTE A TRADICIONAL FESTA DE NOSSA SENHORA DO
PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

DESPACHO:

1.           De acordo.

2.        Autorizo   se   proceda   à   abertura   de   processo   administrativo
objetivando     a     contratação,     mediante     procedimento     licitatório
apropriado, para a prestação do serviço destacado.

3.        Determino sejam, os presentes autos, encaminhados à comissão
De Contratação, para as providências cabíveis.

Ipueira/RN, 22 de julho de 2024.

J J/ Pr

Jó§` , MORGANIO PAIVA

Pre eito Municipal
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pREFEITURA Mur\1ICIPAL DE lpuEIlu

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
PORTARIA N° 057 DE  19 DE MARÇO DE 2024

0  PREFEITO  MUNICIPAL DE  IPUEIRA/RN,  usando  de  suas
atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
município,   ai.t.   59,   inciso   IX,   e   com   amparo   na   legíslação
municipal;
CONSIDERANDO  o  que  preconiza  o  Art.  6°,  incisos  L  e  LX
da  Lei   14.133/2021 ;

CONSIDERANDO  os Arts.  7°  e  8°,  §§  1°,  2°  e  3°  do  mesmo
normativo, e;
CONSIDERANDO  as  disposições  constantes  no Art.  9°,  §§  |°
e 2° da  Lei  de  Licjtações e Contratos Administrativos,  decide:
RESOLVE:
Art.   1°  Designar  os  sei.vidores  com  cargos  de  pi.ovimento  em
conflança   e   efetivos  Ana   Paula   Medeiros   Costa  -  CPF   n°.
084.972.374.47,  Iana  Maria  de  Medeiros  Oliveira  -  CPF  n°.
027.985.684-98,    Maísa   Carla   Medeiros    Lopes    -    CPF    n°.
017.754.104-04,   para  desempenho   da  função  de  Agentes  de
Contratação e equipe de apoio e comissão de contratação, aptos
a  tomarem  decisões,  acompanhar  o  trâmite  da  licitação,  dar
impulso ao procedimento  licitatório e executar quaisquer outras
atividades   necessárias   ao   bom   andamento   do   certame   até   a
homologação,  de  acordo  com  o  disposto  no  Capítulo  111, Art 3°
do  Decreto n° 023  de  I 9 de dezembi.o de 2023.
Art.   2°   Em   licitação  que  eiivolva  bens  ou  serviços  especiais,
desde  que  observados  os  requisitos  estabelecidos  no  art.  7°  da
Lei      14.133/2021,     o     agente     de     contratação     poderá     ser
substituído   por   comissão   de   contratação   formada   por,   no
mínimo,  3  (três)  membros  dentre os  nomeados  no Art.1°,  que
responderão  solidariamente  por  todos  os  atos  pratícados  pela
comissão,     ressalvado    o     membi.o     que    expressar    posição
individual  divergente  fundamentada e regístrada em  ata  lavrada
iia reuiiião  çm  que liouver sido tomada a decisão.
Pai.ágrafo   Uiijco:  A  presidêiicia  da  Comissão  de  Coiitratação,
incumbirá   à   Sta.   Ana   Paula   Medeiros   Costa   que   em   suas
ausências  e/ou  impedimeiitos  será  substituída  pelo  Sta.  Maísa
Carla Medeiros Lopes, nesta ordem.
Art.   3°  0  Agente  de  Contratação  e  Equipe  de  Apoio  ou  a
Comissão  de  Contratação  possuem  a  prei.rogativa  de  solicitai.
assessoramento    jurídico     e     de     controle     intei.no     para     o
desempenho  das  funções  essenciais  à execução  do  disposto  na
Lei  n°  14.133/2021.

Ai.t.  4° -  Esta  poiiaria entra em  vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em  contrário.

PU13LIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em  19 de março de 2024.

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA
Prefeito  Municipal

Publicado por:
Alisson Kêmis Araújo

Código ldentificador:92CC25A4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Noiie no dia 22/03/2024.  Edição 3248
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infomiando o código  ideiitificadoi. no site:
https://www.diaiiomunicipal.com.bi./femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO  NORTE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

Í?

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO/MI/RN N° 3735/2024
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM  ARTISTA,  VISANDO
APRESENTAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO-MUSICAL  DA  BANDA  THALES
PLAY,  NO  DIA   17  DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL
FESTA   DE   NOSSA   SENHORA   DO   PERPETUO   SOCORRO   (FESTA   DE
AGOSTO).
INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Senhor Prefeito,

Em  observância aos preceitos legais contidos na Lei Federal n°  14.133,  de
1.° de abril de 2021, mais especificamente no art. 53, § 4.° que, em apertada análise,
realizará  controle  prévio  da  legalidade;  solicitamos  que  sejam  os  presentes  autos
remetidos à Assessoria Jurídica desta Unidade Gestora, para que emita parecer sobre
a presente matéria.

Ipueira/RN, 23 de julho de 2024.

-\-- ?JÁ~  "JJàJ-,  Co,±,`
ANA PAULA MEDEIROS COSTA

Agente de Contratação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ.  08.094.708/0001-60

MINUTA DE CONTRATO
PROCESS0 ADMINISTRATIV0 N° XXXX/2024

CONTRATO N° XXXX/2024

A Prefeitura Municipal de IPUEIRA-RN,  pessoajuri'dica de direito público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
08.094.708/0001-60,  com  sede  à  Avenida  Fuiidador  Fraiicisco  Qiiinino,  n°   148  -Centro  -CEP  -59.315-000,
Ipueira/RN,  neste  ato  represeiitado  pelo  Sr.  JOSÉ  MORGÂNIO  PAIVA,  brasileiro,  solteiro,  portador  da
Cédula  de  ldentidade  n°  1090485,  expedida  pela  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  n°
019.457.454-79,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  XXXXXX,  CNPJ  n°  XXXXX,
localizado(a)    à    rua    XXXXXXX     representada   pelo(a)    XXXXXX,    CPF    n°    XXXXXX       doravante
denominado(a) CONTRATADO(A), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° XXXX/2024,
e em  observância às  disposições da Lei  n°  14.133,  de  1° de abril  de 2021,  resolvem  celebrar o presente Temo
de   Contrato,   decorrente   da   lnexigíbilidade   n°   XXX/2024,   mediante   as   cláusulas   e   condições   a   seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA -D0 0BJETO (art. 92, I e ID

1.1   -0 objeto do presente coiitrato é a lnexigibilidade de  licitação Contratação diretamente com artista, visando
apresentação  de  show  artístico-musical  da  banda  THALES  PLAY,  que  acontecera  no  dia  17  de  agosto  de
2024, durante a tradicional festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

1.2  -A descrição dos  itens vencidos:

Fã`á.  :  l   -`                                    Descrição

1     !APRESENTAÇÃO    ARTÍSTICA

Éô±lj

Unidade§Quantidadeí

M'Ü§i¢ÀL-.õ-É'-sÉRV
{           +HALES  PLAY  EM  PRAÇA  PUBLICA,  NO  DIA
:            :J17     DE     AGOSTO     DE     2024.     DURAÇÃO     DE

Ííõiài'aó`contratoemRS

:  1h:30min

€t`í~..`_;íFffi'ú¥`JLí
XXXX EiFiFE

el.30valorglobaldopresentecoiitratoédeRSXXXX(-----).

1.4  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do
objeto,  inclusive tributos e/ou  impostos,  encargos  sociais e trabalhistas,  pi.evidenciários, fiscais e comerciais
incidentes,  taxas  de  administração,  fi.ete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA
2.1  0 prazo de vigência é de 09 de agosto à 31  de agosto,exercício financeiro de 2024, conforme a necessidade e
disponibilidade de créditos orçamentários na forma do artigo  105  da Lei n°  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, IV, VIl e Xvm)
3.1. 0  regime  de  execução  contratual,  bem  como  o  modelo  de  gestão  e  os  prazos  e  condições  de conclusão,entrega
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ESTADO DO RIO GRANDE  DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

observação e recebimento constam no Termo de Referêiicia, anexo a este Coiitrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃ0
4.1.         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO (art. 92, V e VI)
5.1   .  0  pagamento  será  efetuado  iio  prazo  máximo  de  até   10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota

Fiscal/Fatura.

5.1.1.     Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal  ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.1.2.     A emissão daNota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme

disposto neste liistrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.3.     A  Secretaria  de  Finanças  verificará  se  a Nota  Fiscal  ou  Fatura apresentada expressa os   elementos

necessários e essenciais do documento` tais como:

a)    Adatadeemissão;
b)    Os dados do contrato e do órgão coiitratante;

C)    Ovalorapagar;

5.2.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
5.2.1.     Na   ocori.ência   do   item   aiiterior,   o   prazo   para   pagamento   iniciar-se-á   após   a   comprovação   da

regularização da situação,  não acarretando qualqiier ônus para o contratante.

5.3.  A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,

constatada   por   meio   de   consulta   ao   SICAF,   caso   a   empresa   esteja   cadastrada,   ou   mediante   consulta   à

documentação mencionada no art.  68 da Lei  14.133/2023.

5.4.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao

SICAF para verificar:

:)            fm':::íU:ee:,çt:°ddea;â::Tc:;çaõçeãsod:,|Ta]::'í:taaççãão°, enxoígâ`iabsitpoardaoaócr%:tora::ç::;,dade, que impiique proibição
de coiitratar com  o Poder Pi'iblico, bem como eveiitiiais ocorrências impeditivas  indiretas.

5.5. Constatando-se junto ao SICAF ou junto aos documentos que atestem a regularidade jurídica, fiscal,  social  e

trabalhista a situação de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação, por escrito, para que no

prazode5(cinco)diasúteis,regularizesuasituaçãoou,nomesmoprazo,apresentesuadefesa.
5.5.1.    0  prazo que trata o  item anterior poderá ser prorrogado  uma única vez,  por igual  período,  a critério

da contratante.

5.5.2.    Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante  deverá
comunicar  aos  Órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do
contratado,  bem  coino  quanto  à existência  de  pagamento  a  ser efetuado,  para que  sejam  acionados  os
meios peiiinentes e necessários a fim de garantir o recebimento de seus créditos.

5.5.3.    Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante deverá adotar as medidas  necessárias à rescisão contratual
iios autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.5.4.    Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se
ãlecida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação junto  ao  SICAF  ou
documentos que atesteiii sua regularidade juri'dica, fiscais, sociais e trabalhistas.

2
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CNPJ. 08.094.708/0001-60

CLÁUSULA SEXTA - D0 REAJUSTE (art. 25, §7° e 8°, aii. 92, V, §§3° e 4°, e art.  135 da Lei n°
14.133/2021)

6.1   -Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

6.2   -  Após  o  interregno  de  um  ano,  e   indepeiidentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serão

reajustados,  pela  CONTRATANTE,  mediante  aplicação  da  variação  nominal  do  Índice  Geral  de  Preços  de
Mercado  da  Fundação  Getúlio  Vargas  (IGPM  -  FGV)  ou  Índice Nacional  de  Preços  ao  Consumidor (rNPC)  ou

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-FGV), de todos o menor, tomando-se como referências o mês da

Õ apresentação da proposta de preços e o mês anterior ao reajuste, compreendendo sempre o período de  12  (doze)
meses exclusivamente para as obrigações  iiiiciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3   -Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será contado  a partir dos  efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4  -No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA  a  importância calculada pela última variação  conhecida,  liquidando  a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)  índice(s) definitivo(s).

6.5   -Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6   -Caso o(s)  índice(s) estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou  de qualquer forma não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será  adotado(s),  em   substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.

6.7   -  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8   -0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS 0BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
7.1  -São obrigações do CONTRATANTE:

7.u         Exigir o  cuinprimento  de todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com o  edital  e
seus anexos.
7U         Notificar  o   Contratado,   por  escrito,   sobre  vícios,  defeitos  ou   incorreções  verificadas  no  objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.3.         Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado
7"         Comunicar  a  empresa  para  emissão   de  Nota  Fiscal  no  que   pertine  à  parcela  incontroversa  da
execução  do  objeto,  para efeito  de  liquidação e  pagamento,  quando  houver controvérsia sobre  a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quaiitidade, conforme o art.143  da Lei  n°  14.133, de 2021;
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7.1.5.         Efetuar  o  pagamento  a  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no

prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços.
7.1.6.        Aplicar a coNTRATADA as sanções previstas na lei e neste instrumento.
7.1.7.       Cientificar o órgão de representação judicial  da Advocacia-Geral  da união para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimeiito de obrigações pelo Contratado;
7.i.8.        Explicitameiite  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à execução  do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.1.8.1.     A   Administração   terá  o   prazo   de   30   (trinta)   dias   a   contar   da   data   do   protocolo   do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.9.        Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo ináximo de 30 (triiita) dias.

7.2   .  A  Administração  iião  respondei-á  poi.  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com  terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA 0ITAVA -DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, Xvl e XVII)

8.1   É  obrigação  da CONTRATADA  cumpi.ir todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da boa e  perfeita execução  do  objeto,

observando:

8.1i       Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor (Lei  n° 8.078, de  1990):
8.i.2.       Comunicar ao coNTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.i.3.        Atender às determinações regulares emitidas  pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art.137,11,daLein.°14.133,de2021)eprestartodoesclarecimentoouinformaçãoporelessolicitados;
8.iA        Reparar, corrigir, removermconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou dos matei.iais empregados;
8.i.5.        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e

qualquer daim causado  à Administração ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o.         ,`^L`  T-r`   |  m  ^`TrTv`        ____     J=__..Á     ~.`+^-:-,^Á;`    ^    Áaf`^^r`+at.    Hr`C`autorizado  a  descontar  dos
t+v\,,1,J .,------- _ __  _  __  _  _

pagamentosdevidosoudagarantia,casoexigida,ovalorcorrespondenteaosdanossofridos;
8.1.6.        Quando  não  foi.  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  -

SICAF,  o  contratado  deverá  enti.egar  ao  setor  respoiisável  pela  fiscalização  do  contrato, junto  com  a  Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a)     prova de regularidade relativa à seguridade social;
b)    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;
c)     certidões que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual ou  Distrital  do domicílio

ou sede do contratado;
d)    Ceilidão de Regularidade do FGTS-CRF; e
e)     Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

8U        Responsabilizar-se  pelo  cumprimeiito  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais e as demais previstas em  legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao CONTRATANTE e não poderá oiierar o objeto do contrato;
8.i.8.       Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anomal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.1.9.       Paralisarnor determinação do coNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguraiiça de pessoas ou bens de terceiros.                             4

acompanhamento   da   execução   contratual   pela  CONTRATANTE,   que   ficará
1 -.--- '1 -.  _ _

_1    _        _      _    _
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8.l.io.     Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.1.11.     Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.12.     Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,    inclusive    quanto    aos    custos   variáveis   decorrentes    de    fatores    futuros    e    incertos,   devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialiiiente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do
objeto  da contratação,  exceto  quaiido  ocoi.rer algum  dos eventos  arrolados  no  art.124,11,  d,  da Lei  n°.14.133,
de 2021 .

8.1.13. Cumprir, além dos postulados  legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;
8.1.14.       Fica proibida a divulgação de nomes em forma de "alô" de quaisquer pessoa física oujurídica,
por parte  dos  artistas  e/ou  apresentadores  do  evento, considerando  o  período  eleitoral  proibitivo  e as
restrições estão previstas na Lei n° 9.504/1997

ÕCLÁUSULANONA-GARANTIADAEXECUÇÃO(Art.92,XIlexIIleart96ess.)
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1                 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133, de 202l, o contratado que:

1.         der causaà inexecução parcial do coiiti-ato;
11.  der causa à iiiexecução pai.cial do coiitrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos sei-viços públicos ou ao interesse coletivo;
111.         der causaà iiiexecuçãototal do contrato;

lv.         deixarde entregaradocumentação exigida;
V.        não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
Vl.         não celebrar o contrato;

Vll.        ensejar o retardamento da  execução  ou da entrega do  objeto da contratação quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta sem motivo justificado;

Vlll.        apresentar  docuiiieiitação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do contrato;
lx.         fraudar ou praticar ato fraudu]ento na execução do contrato;
X.        comportar-se de modo inidôiieo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl.         praticarato lesivo previsto noart.  5°daLei n°  12.846,de  l°deagostode2013.

io.1.i.    ADVERTÊNCIA -quando o contratado der causa à inexecução parcial  do contrato, sempre que não
sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art.156,  §2°, da Lei n°  14.133, de 2021);

10.1.2.     IMPEDIMENT0  DE  LICITAR  E  CONTRATAR,  no  âmbito  da administração  pública direta e
indireta  do  órgão  licitaiite,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  quaiido  praticadas  as  condutas  descritas  nos
incisos 11  a VIl  acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156,  §
4°, da Lei n°  14.133, de 2021);

10.1.3.     DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas
as condutas descritas nos incisos VIIl a Xl do item acima deste instrumento, bem como nas descritas
nos  demais  incisos  que justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  ficando  o  responsável
impedido  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da âmbito  da  administração  pública  direta  e  indireta  de
todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis)  anos  (art.156,

§5°,  da Lei  n°  14.133,  de 2021 ).
10.1.4.     WLTA:

1.    Compensatória,  para as  iiifrações  descritas  nos  incisos  Vm  a  Xl  acima,  de 0,5% (meio  por
cento) a  15% (quiiize poi. ceiito) do valor do contrato.

2.    Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no inciso 111 acima, de O,5°/o

5
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(meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado.
3.    Para  a  infração  descrita  no  inciso  11  acima,  a  multa  será  de  0,5%  (meio  por  cento)  a  15°/o

(quinze por cento) do valor do contrato.
4.    Para infrações descritas nos  incisos IV e VIll, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 0,8%

(zero vírgula oito por ceiito) do valor do contrato.
5.    Para  a  infração  desci.ita  no  inciso  1  acima,  a  multa  será  de  0,5%  (meio  por  cento)  a  O,8°/o

(zero vírgula oito por ceiito) do valor do contrato, ressalvadas as seguintes inffações:
a)    Moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da

parcela inadimplida, até o  limite de  15  (quinze) dias.
b)    Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de  15°/o (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado

para apreseiitação, suplementação ou reposição de garantia.
1.  0  atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a rescisão  do

contrato   por  descumprimento   ou   cumprimeiito   irregular  de   suas  cláusulas,   conforme
dispõe o  inciso  1  do  art.137  da  Lei  n.14.133,  de 2021.

10.2                A aplicação das saiições pi.evistas neste instrumento não exclui,  em hipótese alguma,  a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.3                Todas  as  sanções  previstas  neste  contrato  poderão  ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156,  §7°,  da Lei  n°  14.133,  de  2021).

io.2.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do  interessado no prazo de  15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua  intimação (aii.157, da  Lei  n°  14.133,  de 2021 ).

io.2.6.      Se   a   multa   aplicada   e   as    índenizações   cabíveis   forem    superiores    ao   valor   do   pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art.156,  §8°, da Leí  n°  14.133, de 2021).
io.2.7.      Previamente     ao     encaminhamento     à     cobrança    judicial,     a     multa     poderá     ser     recolhida

administrativamente  iio  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.4                A  aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contraditório  e a ampla defesa a CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento  previsto  no caput e pa!`ágrafos

do art.158 da Lei n°  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

6
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10.5                 Naaplicação das sanções serão considerados(art.156,  §1°, daLei n°  14.133, de2021):

a)   a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)   as peculiaridades do caso coiicreto;

c)     as circunstâncias agravantes ou atenuaiites;

d)   os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e)   a    implantação    ou    o    apei.feiçoamento    de    programa    de    integridade,    conforme    normas    e

orientações dos Órgãos de controle.

10.6                0s  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  12.846,

de  2013,   serão   apurados   e  julgados   conjuntamente,   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito  procedimental   e

Õ  autoridade competente definidos na referida Lei (aft.  159).
10.7                A  personalidade jurídica  do  coiitratado  poderá  ser desconsiderada  sempre  que  utilizada com  abuso

do direito para facilitar, eiicobrir ou dissimular a prática dos atos  ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  dii.eito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os

casos,  o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art.160, da Lei n°  14.133, de

2021).

10.8                0  CONTRATANTE  deverá,  iio  prazo  máximo  l5  (quinze)  dias  úteis,  contado da data de aplicação

da sanção,  informar e maiiter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôiieas  e  Suspeiisas  (Ceis)  e  no  Cadastro Nacional  de  Empresas Punidas

(Cnep),instituídosnoâmbitodoPoderExecutivoFederal.(Art.161,daLein°14.133,de2021).
10.9                As   sanções   de   impedimento  de   licitar  e  contratar  e  declaração  de   inidoneidade  para  licitar  ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.  163  da Lei n°  14.133/21.

10.10             0s   débitos   do   contratado   para   com   a   Administração   CONTRATANTE,   resultantes   de   midlta

administrativa e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida ativa,  poderão  ser compensados, total  ou  parcialmente,

com   os   créditos   devidos   pelo   referido   órgão   decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos

administrativos  que  o  coiitratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  CONTRATANTE,  na  forma  da  lnstrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de  13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
11.1                 0  contmto  se  extingue quaiido  cumpridas  as  obrigações de ambas as  partes,  ainda que  isso ocom antes  do

prazo estípulado para taiito.
11.2                Se  as  obrigações   não  forem   cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até   a

conclusão do objeto,  caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

7
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11.1.16.    Quando a não conclusão do coiitrato referida no item anteriordecorrerde culpa do contratado:
a)    ficará ele coiistituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b)    poderá  a  Administração  optai.  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas

admitidas em  lei  para a coiitinuidade da execução contratual.

11.3                0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado,   por   algum   dos   motivos   previstos   no   artigo   137   da   Lei   n°   14.133/21,   bem   como   amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.1.17.   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos  138 e  139 da mesma Lei.

ii.l.18.    A  alteração  social  ou  a modificação da finalidade ou  da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.19.    Se a operação  implicar mudaiiça da pessoajurídica CONTRATADA,  deverá ser fomializado  termo
aditivo  para alteração  subjetiva,  se referida alteração não representar qualquer prejuízo para a administração

pública.
11.4                0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

ii.1.20.    Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.1.21.   Relação dos pagamentos já efetuados e aiiida devidos;
11.1.22.   .  Indenizações  e  multas.

11.5                A  extinção  do  conti.ato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-

financeiro,  hipótese  em  que  será coiicedida  indenização  por meio  de termo  indenizatório  (art.  131,  caput,  da Lei

n.°  i4.133,  de  2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1                 As    despesasdecorreiites    da    preseiitecoiimtaçãocorrerãoà    conta    de    recursosespecíficosconsignados    no

Orçamento do Município de lpueira/RN  do exerci'cio de 2024, na dotação abaixo discriminada:

02.007.27.813.0021.2008 -Realizar eventos e festas populares.  Elemento de despesa:  33.90.39.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, HI)
13.1                0s casosomissosserãodecididos pela coNTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei n° 14.133, de

2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°  8.078,

de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

8
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS ALTERAÇÕES
14.1                 Eventuais alterações con"iais reger-se~ão peladisciplina dos arts.124 e seguintes da l£i n° 14.133, de 2021.

14.2                0  coiitratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3                As supressões resultaiite de acordo celebrado entre as paiies contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por ceiito) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4                Registros  que  iião  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n°  14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃ0

15.1                 Incumbirá a  coNTRATANTE divulgar o  presente  instrumeiito, seuexti.atobemcomotodos os temos aditivos

eventualmente celebrados no  Diário Oficial  dos Municípios do  Estado do  Rio Grande do Norte (FEMURN), bem

como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal mediante uso do Portal da Transparência.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 92, §1°)
16.1                Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  CaicóRN   para  dirimir  os  litígios  que  decon.erem  da  execuçãodesta

contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,  § 1°, da Lei n°  14.133/21.

lpueira-RN, XX de XXXX de 2024

JOSE MORGANIO PAIVA
MUNICÍPIO DE IPUEIRA

CONTRATANTE

y:xxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1a:

C.P.F.:

2a:

C.P.F.:

9
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GABINETE D0 PREFEIT0 MUNICIPAL
PROCESSO/PMlffiN N° 3735/2024
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM  ARTISTA,  VISANDO
APRESENTAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO-MUSICAL  DA  BANDA  THALES
PLAY,  NO  DIA   17  DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL
FESTA   DE   NOSSA   SENHORA   DO   PERPETUO   SOCORRO   (FESTA   DE
AGOSTO).
INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

DESPACHO:

1.   De acordo.

2.  Encaminhem-se   os  presentes  autos   à  Assessoria  Jurídica  desta
Unidade Gestora, para emitir parecer acerca da presente matéria.

3.  Após,  sendo o referido parecer manifestamente favorável,  faça-me
virem os autos, para as providências complementares.

Ipueira/RN, 25 dejulho de 2024.

/\,,`
`,1

J;stítáorgí:inolcp1:iavla
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PARECER

Processo     3735/2024.     Direito     administrativo.
Licitações     e      Contratos.      Inexigibilidade     de
licitação.  Show Artístico.  Fundamento no art.  74,
inciso  11,  da  Lei  n°  14.133/2021.  Possibilidade.

Trata-se de processo encaminhado por ordem do Agente de Contratação,
cujo objetivo é a análise dos aspectos jurídicos inerentes ao procedimento licitatório, por
lnexigibilidade  de  Licitação,  cuja  finalidade  é  a  contratação  de  show  artístico  com  a
atração  musical  da  Banda  THALES  PLAY,  no  dia  17  de  agosto  de  2024,  durante  a
tradicional Festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto), no município
de lpueira/RN.

Para justificar a pretensão, alegou a secretaria solicitante tratar-se de um
evento tradicional de grande relevância cultural, econômica e turística para o município.
Trata-se  de  uma  festa  solidificada ao  longo  de  décadas  como  um  dos  maiores  eventos

populares da cidade, com destaque regional.  Este evento atrai não  apenas os moradores
locais, mas também visitantes de cidades próximas e estados vizinhos. Além disso, é um
momento  de  reencontro  para  muitos  filhos  da  terra  que  residem   fora  e  retomam
anualmente para participar das festividades. no Município de lpueira/RN.

0 processo apresenta os seguintes documentos, dentre outros:

a.           Documento de Formalização de Demanda;

b.           Estudo Técnico preliminar

c.           Termo de referência;

d.           Proposta de preço;

e.           Cópias de  notas  fiscais  que atestam o preço praticado no mercado;  documentos
comprobatórios sobre o valor de mercado;

f.            Certidões de regularidade trabalhista e fiscal
Ato declaratório de existência orçamentária;

Autorização intema;
Minuta do contrato objeto de análise;

É o relatório.
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I - DA FUNDAMENTAÇÃO

Basicamente, a diferença entre as situações de dispensa e de inexigibilidade reside

no  fato  de  que,   na  primeira,  haveria  a  possibilidade  de  competição  entre  possíveis

interessados,    o    que   toma   possível    a   realização   de    licitação.    Na   segunda,    na

inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição, isso porque só existe um objeto ou
uma pessoa que atenda às necessidades da Administração: a licitação é, portanto, inviável.

Como antedito, casos haverá em que o superior interesse público não será atingido

pela realização  do  torneio  licitatório,  pois,  como  se  demonstrou,  a licitação  poderá  se
afigurar desnecessária, inócua, impertinente ou mesmo danosa à Administração.

Quando tal se verifica, competirá ao agente buscar nas exceções ao dever geral de
licitar, em qual delas se acomoda a situação fática a ser tratada para balizar a adjudicação
direta do objeto pretendido.

Cabe, portanto, à entidade promover o enquadramento legal adequado nos casos

de   inexigibilidade,   quando   se   configurar  situações  de  inviabilidade  de  competição,

devendo atentar o fato de que para a inexigibilidade de licitação se sujeita à fundamentada
demonstração  de  que  a  singularidade  do  objeto,  aliada  ao  caráter  técnico  profissional
especializado   dos   serviços   e   à   condição   de   notória especialização   do   prestador,

inviabilizam a competição no caso concreto, fazendo constar do processo correspondente

os elementos necessários à comprovação dos referidos pressupostos.

As exceções, por sua vez, segundo o referido aftigo, deverão estar expressamente

previstas  em  Lei.   Sendo  assim,  o  Legislador  infraconstitucional,  ao  editar  a  Lei  de
Licitações  e  Contratos  (Lei  n°   14.133/2021),  enumerou,  no  art.   74,  as  hipóteses  de

inexigibilidade de licitação.

Diz o art.  74 da Lei  14.133/2021, verbis:
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Art.  74.  É  inexigível  a  licitação  quando  inviável  a  competição,  em

especial nos casos de:

(...)

11  -contratação  de  profissional  do  setor  artístico,  diretamente  ou  por

meio   de   empi.esái.io   exclusivo,   desde   que   consagrado   pela   crítica

especializada ou pela opinião pública;

A  inexigibilidade para contratação  de  serviços  artísticos, por sua vez,  encontra
fundamento  na  subjetividade  que  lhes  é  imanente.  A  arte  não  é  ciência,  não  segue
métodos,  não  é  objetiva.   Antes  disso,  a  arte  é  expressão  da  alma,  do  espírito,  da

sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular.

Desta  maneira  é  imperativo  ressaltar  que  em  virtude  de  ser  muito  fiequente  a
coníúsão,  a  inexigibilidade  para  a  contratação  de  serviços  artísticos  não  depende  da
inexistência  de  outros  artistas  que  também  possam  prestar  o  serviço.  Aliás,  pode  e

costuma  haver  vários  artistas  capazes  e  habilitados,  mas,  mesmo  assim,  inexigível  éa

licitação pública, em tributo a singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da

natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário do Administrador,

pessoa  competente  e  autorizada  pela  Lei  para  inferir  se  o  show  aser  contratado  por
inexigibilidade  é  o  mais adequado  à plena satisfação do  objeto,  que é  a contratação  do
referido cantor.

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrz.gczçõo  "z.#/%z.f#pcrso72cze em rczzõo

das  qualidades  pessoais  que  é  exaiamente  o  que fundamenta  a  Leí  das  Licitações  nos

ccL5of  de  /.#Gxz.gz.bJ./J.c/c!c/L9  c/L9  /J.cz./c!Ç'Õo ",   como  bem  descreveu  o  Ministro  Luiz  Fux,  do

Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  ao  analisar o  lnquérito 2482-Minas  Gerais/MG, que
nos permitimos transcreve parte da ementa do Acórdão decorrente do julgamento:

/# cczs'%, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da Secretaria

Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  teria  solicitado,  mediante  ofício  ao  Departamento  de

Controle   e   Licitações,   a   contratação   de   bandas   musicais   ante   a   necessidade   de
apresentação  de  grande  quantidade  de  bandas  e  grupos  de  shows  musicais  na  época
carnavalesca, sendo certo que no Diário Oficial foi publicada a ratificação das conclusões
da  Procuradoria  Jurídica,  assentando  a  inexigibilidade  de  licitação,  o  que  evidencia  a
ausência do elemento  subjetivo  do tipo no  caso  sub judice, tanto mais porque, na área
musical,  as obrigações  são  sempre contraídas  z.7?/.%z./# per5'o7?cze,  em razão  das qualidades

pessoais do artista, que é exatamente o que fundamenta os casos de inexigibilidade na Lei
de Licitações.
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Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é atividade típica do
município, deve a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar
constatado,  cristalinamente,  o  interesse público,  concluindo-se  estar demonstrada de

forma efetiva  as  condições  expressas  no  artigo  74,11,  da  Lei  n°  14.133/2021  para a

contratação de artista que se apresentará na festa em comento.

11 -RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR/ARTISTA:

®          SEUÀe:yad-::£tceo:t::â::iooí:,sf:syú¥js#::scaoFe=a::àç:: Feu#odas:c=Í: TF¥[Ed:
Agosto no município de lpueira/RN  -  2024,  consagrada,  que,  no  caso,  tanto  o  são

pela  critica  especializadacomo também pela opinião pública local e regional.

Diante da subÉetividade oue t)ermeia  a  contratacão,  entendemos  que  não
há   parâmetros    objetivos    hábeis    que   possibilitem   uma   disputa   em   âmbito
concorrencial para a contratação dos referidos serviços.

Marçal Justen Filho ensina-nos que nestes casos:

"Torna-se invíável a seleção  através  de licitação, eis  que não   lwyerá

critério  objetívo  de  julgamento.  Será  impossível  identificar  um  ângulo

único  e  deierminado  para  dif;erenciar  as  performances  artísticas.  Daí  a

caracterização da iwiabllidade de competição. "

Isso    porque    a    atividade    artística    consiste    em    emanação    direta    da

personalidadee  da  criatividade  humana  e  nessa  medida  é  impossível  verificar-se  a
identidade de atuações entre possíveis concorrentes.

C¢A  arte  é i)ersonalíssím(i,  não  se  podendo  sujeitar  a fatores  objetiyos  de

avaliação.   A   Admlnisiração,   na   hipótese,   pode  firmar   diretamente   o

contrcilo" .

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes

que "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública,
através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos

dediversão pública".
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Prossegue  explicando  o  Mestre  Marçal  Justen  Filho,  "a  atividade  artística

consiste em uma emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim,

quando anecessidade municipal  se relacionar aos préstimos de um artista não haverá
critério   objetivo   de  julgamento,   restando   inviável   a   seleção   por   procedimento
licitatório.

111    - DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR  INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

A   realização   do   processo   de   contratação   direta  por   inexigibilidade   de

licitação, fundamentado na Lei n.° 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo

72, que assim dispõe:

Art.   72.   0   processo   de   coyitratação   direta,   que   compreende   os   casos   de

inexigibilidade  e  de  dispensa de  licitação,  deverá ser  instruído  com  os  seguintes

docum entos :

i  ~   documento   de  f`ormalização   de   demanda   e,   se  for   o   caso,   esiudo   técnico

prellmiyiar,   ayiálise   de   r[scos.   termo   de   referência,   projeto   básico   ou  projeto
executivo;

iJ -estimativa de despesa, que deverá ser calculada naforma estabelecida no art.
23  desta  Lei;

JiJ    -  parecer jurídlco  e  pareceres  técnicos,  se for  o  caso,  que  demonstrem  o

atendlmento dos  requisiios  exigidos;

ii;      -clemonsiração da  comí)a[[bilidade da prev.[são  de recursos  orçamentários

com  ocompromisso  a ser  assumido;

ii'~  comprovctção  de que o  contratado preenche  os  requisitos  de  habilitação e

ciualificação m'inima necessária;

VI    -razão da escolha do contratado;
VII  -justificcitiva de preço;

VIll -autorização da au[oridade competente.

Parágraf;o   único`   0   aio   que   autoriza   a   contratação   direta   ou   o   extrato

decorreniedo coniraio deverá ser divulgado e mantido à dlsposição do público em

sítio eietrônico oficial.

Necessário  verificar a presença dos elementos enumerados no  supracitado  art.
72, Lei n.°  14.133/2021, que no presente caso foi atendida.

No   caso,   a   Sec.   Mun.   de   Turismo,   Esporte   e   Lazer   apresentou   orespectivo
Documento  de  Formalização  da Demanda.  Também  foi  apresentado  o  respectivo  Temo
de  Referência,  em  que  se apontam:as  condições  gerais  da  contratação,  fundamentação  e
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descrição da necessidade da contratação, descrição da solução como um todo considerado
o ciclo de vida do objeto eespecificação do produto, requisitos da contratação,  condições
de execução e do faturamento, do modelo de gestão do contrato, critérios de medição e de

pagamento, forma de execução, habilitação j urídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-
financeira,qualificação técnica e adequação orçamentária.

Em sede de cotação de preços, junto aos empresários exclusivos dos artistas e

bandas,  o  Pesquisador  Oficial  apresentou  os  preços,  devidamente  compostos  nos

termosdo art. 94, § 2° da Lei Geral das Licitações, justificados através de Notas Fiscais

de Serviços de apresentações artísticas anteriores.

Também foi apresentada a ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, atestando que
a presente despesa possui adequação à Lei Orçamentária para o exercício de 2024. E,

portanto, ressalte-se que a comprovação de que as contratadas preenchem os requisitos
de habilitação  e  qualificação  mínima necessária foi  atendida por meio da juntada da
documentação de habilitação e de qualificação técnica aplicável ao caso.

IV - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

0 Tribunal de Contas da União tem reiteradamente decidido que ainda que se

tratede processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mantém-se a exigência

de comprovação de regularidade fiscal, devendo nos autos e durante toda a contratação
a empresa manter as condições de habilitação válidas.

v - OplNIÃO

Diante   de   todo   o   exposto,   opinamos   pela   continuidade   do   processo

administrativo, desde que observadas as informações acima identificadas, devendo o

processo ser remetido à ciência do Prefeito Municipal para que o mesmo apresente sua
concordância diante da presente requisição.

Não  se  incluem  no  âmbito  de  análise  da Procuradoria os  elementos técnicos

pertinentes ao certame, como pesquisa de mercado  anexas ao presente procedimento
administrativo,  bem  como  outros  elementos  de  ordem  financeira,  orçamentária  ou

quantitativa,   cuja  exatidão   deverá  ser  verificada  pelos   setores   responsáveis  e   a
autoridade competente do Município.
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E o parecer, que submeto à apreciação do chefe do Executivo.

®
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PROCESSO/MIRN N° 3735/2024
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DIRETAMENTE  COM  ARTISTA,  VISANDO
APRESENTAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO-MUSICAL  DA  BANDA  THALES
PLAY,  NO  DIA   ]7  DE  AGOSTO  DE  2024,  DURANTE  A  TRADICIONAL
FESTA   DE   NOSSA   SENHORA   DO   PERPETUO   SOCORRO   (FESTA   DE
AGOSTO).
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.
VALOR CONTRATADO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Senhor Prefeito,

Considerando   que   após   a  manifestação   da  procuradoria  Jurídica,   a

respeito da legalidade da contratação, esta Comissão de Contratação estabelecida na

forma do art. 8.°, §2.° da Lei Federal n.° 14.133, de  1.° de abril de 2021, declarou que

a licitante VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA, CNPJ n° 42.746.402/0001-

80, com endereço na rua Senador Pompeu, 834, centro, Fortaleza/CE, CEP:60.025-

000, está apta a contratar com a Administração Pública mediante lnexigibilidade de

licitação nos termos  do art.  art.  74,  inciso 11,  da Lei Federal n.°  14.133/2021, resta-

nos encaminhar os presentes autos a Vossa Excelência para autorizar  a contratação

da referida pessoa.

Ipueira/RN, 08 de agosto de 2024

____.À,vú,   '?;J~    "JÀL--o    Cor*a`
Ana Paula Medeiros Costa

Agente de Contratação

.®
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GABINETE D0 PREFEIT0 MUNICIPAL
PROCESSO"ImN N.° 3735/2024
ASSUNTO:    CONTRATAÇÃO    DIRETAMENTE    COM    ARTISTA,    VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DA BANDA THALES PLAY,
NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2024, DURANTE A TRADICIONAL FESTA DE NOSSA
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

DESPACHO:

1.   De acordo.
2.   Diante da Análise Técnica da Assessoria Jurídica e bem como a análise e

o  encaminhamento  da  douta  Comissão  de  Contratação  desta  Unidade
Gestora,  insertos nos presentes autos às fls., AUTORIZO a contratação,
com  lnexigibilidade  de  licitação  na  forma  do  art.  74,  inciso  11,  da  Lei
Federal n.° 14.133, de  1.° de abril de 2021, de VD EDICOES MUSICAIS
E  SHOWS  LTDA  CNPJ  n°  42.746.402/0001-80,  com  endereço  na rua
Senador   Pompeu,   834,   centro,   Fortaleza/CE,   CEP:60.025-000,   para
atender ao objeto colacionado nos autos.

3.   Em respeito  ao disposto no  art.  71,  IV,  da Lei  Federal  n°  14.133,  de  01°
de  abril  de  2021,  HOMOLOGO  a presente lnexigibilidade de  licitação,
realizada  notadamente  com  fundamento  no  art.   art.   74,  inciso  11,  da
referida    lei,    por    enquadrar-se    no    limite    ali    estabelecido    e,    em
consequência, determino à Secretaria Municipal Turismo, Esporte e Lazer

que  emitia Nota de  Empenho  em  favor  da  supracitada pessoa,  no valor
consignado na respectiva proposta de preços.

4.  Após,  remetam-se  os  presentes  autos  à  Secretaria Municipal  de  origem
para que providencie, no prazo legal, a publicação do teor deste despacho
nos locais de costume.

Ipueira/RN, 09 de agosto de 2024.



IF.UsiR^-RH

TRABf\LHO  COM  COMPETÊNCIA

ESTADO DO RIO GRANDE  DO  NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  IPUEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

GABINETE D0 PREFEIT0 MUNICIPAL
PROCESSO/MIRN N.° 3735/2024
ASSUNTO:    CONTRATAÇÃO    DIRETAMENTE    COM    ARTISTA,    VISANDO
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO-MUSICAL DA BANDA THALES PLAY,
NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2024, DURANTE A TRADICIONAL FESTA DE NOSSA
SENHORA DO PERPETUO SOCORRO (FESTA DE AGOSTO).

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0047/2024

0 Prefeito Municipal de lpueira/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o parecer

jurídico  inserto  nos presentes  autos,  torna  inexigível,  com  fundamento  no  art.  art.  74,  inciso  11,  Lei

Federal  n°   14.133/2021,  a  contratação  de  VD  EDICOES  MUSICAIS  E  SHOWS  LTDA,  CNPJ:

42.746.402/0001-80,  para  apresentação  de  show  artístico-musical  da  banda  THALES  PLAY,  que

acontecera no  dia  17  de  agosto  de  2024,  durante  a tradicional  festa de  Nossa  Senhora do  Perpetuo

Socorro (Festa de Agosto)., no valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Ipueira/RN, 09 de agosto de 2024.

®
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3735/2024
CONTRAT0 N° 052/2024

A  Prefeitura Municipal de  lpuEIRA-RN,  pessoajurídica de direito público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°

:psi::r4J7RoÍío::slt-e6oa,toco::p:::eeniaâ.vepn:íoa;:.n:ôdsoÉFúaó*àcÃNQ|uán;nÂivnÀ,14b:a-si%:::os-o|çe:rpo,-::ri3ald5o-fodoá
Cédula  de  ldentidade  n°  1090485,  expedida  pela  SSP/RN,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  sob  o  n°
019.457.454-79,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado   VD  EDICOES  MUSICAIS   E
SHOWS   LTDA,   CNPJ   n°   42.746.402/0001-80,   localizado(a)   à   rua   Senador   Pompeu,   834,   CENTRO,
FORTALEZA/CE,  CEP:60.025-000   i.epresentada  pelo(a)  sr.  ANTONIO  VALTER  DAMIAO  DA  SILVA,
CPF  n°  603.723.093-56     doravante  denominado(a)  CONTRATADO(A),  tendo  em  vista  o  que  consta  no
Processo  Administrativo  n°  3735/2024,  e  em  observância  às  disposições  da  Lei  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade n° 046/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO (art. 92, I e 11)

1.1   -0  objeto  do  presente  conti.ato  é  a  lnexigibilidade de  licitação  Contratação  diretamente  com  artista,  visando
apresentação  de  show  artístico-musical  da  banda  THALES  PLAY,  que  acontecera  no  dia  17  de  agosto  de
2024, durante a tradicional festa de Nossa Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

1.2  -A descrição dos itens vencidos:

PRESENTAÇÃO

Descrição

ARTÍSTICA     MUSICAL     D
HALES  PLAY  EM   PRAÇA   PUBLICA,  NO  DIA

17     DE    AGOSTO     DE     2024.     DURAÇÃO     DE
lh:30min

Total do contrato em RS

Unidade !`

SERV      i            01

;       valor
Unitário

35.000,

1.3  0 valor global do presente contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais ).
1.4  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do

objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais  e trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxas  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1  0 prazo de vigência é de 09 de agosto à 31  de agosto,exercício financeiro de 2024, conforme a necessidade e
disponibilidade de crédjtos orçamentários na forma do artigo  105  da Lei n°  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, rv, VIl e XVIII)
3.1. 0  regime  de  execução  contratual,  bem  como  o  inodelo  de  gestão  e  os  prazos  e  condições  de conclusão, entrega,
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observação e recebimento constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃ0
4.1.         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO (art. 92, V e VI)
5.1   .  0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até   10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota

Fiscal/Fatura.

5.1.1.     Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.1.2.     A emissão da Nota Fiscal será precedída do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme

disposto neste [nstrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.3.     A  Secretaria  de  Fínanças  verificará  se  a Nota Fiscal  ou  Fatura apresentada expressa  os    elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

a)    A datadeemissão;

b)    Os dados do contrato e do Órgão contratante;

C)    Ovalorapagar;

5.2.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da despesa,  o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
5.2.1.     Na   ocorrência   do   item   anterior,   o   prazo   para   pagamento   iniciar-se-á   após   a   comprovação   da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

5.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura deverá  ser obrigatoriamente  acompanhada  da comprovação  da regularidade  fiscal,

constatada   por   meio   de   consulta   ao   SICAF,   caso   a   empresa   esteja   cadastrada,   ou   mediante   consulta   à

documentação mencionada no art.  68 da Lei  14.133/2023.

5.4.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao

SICAF para verificar:

a)             A manutenção das condições de habi]itação exigidas para a contratação;

b)              Impedimento  de  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  que  implique  proibição

de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

5.5. Constatando-se junto ao SICAF ou junto aos documentos que atestem  a regularidade jurídica, fiscal,  social  e

trabalhista a situação  de  irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,  por  escrito, para que no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
5.5.1.     0  prazo  que trata o  item  anterior poderá ser prorrogado  uma  única vez,  por igual  período,  a critério

da contratante.

5.5.2.     Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante  deverá
comunicar  aos  Órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência do
contratado,  bem  como  quanto  à existência de  pagamento  a ser efetuado,  para que  sejam  acionados  os
meios pertinentes e necessários a fim de garantir o recebimento de seus créditos.

5.5.3.     Persistindo  a  irregu]aridade,  o  contratante  deverá adotar as  medidas  necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.5.4.    Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se
decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação junto  ao  SICAF  ou
documentos que atestem sua regularidadejurídica, fiscais, sociais e trabalhistas.

2
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CLAUSULA SEXTA - DO  REAJUSTE (ai.t.  25,  §7°  e  8°,  art.  92, V,  §§3°  e 4°,  e art.  135  da Lei  n°
14.133/2021)

6.1   -Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

6.2   -  ApÓs  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serão

reajustados,   pela  CONTRATANTE,   mediante  aplícação  da  variação  nominal   do   Índice  Geral   de  Preços  de

Mercado  da  Fundação  Getúlio  Vargas  (lGPM  -  FGV)  ou  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  (INPC)  ou

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-FGV), de todos o menor, tomando-se como referências o mês da

®       :Perse:se:txacçiãu°s i::mp:::e°Spt:r:easp:ebçr:gsa;õ°esT::c:::::i :rc:°ncrieuajduas:e:pCó°smapor:::r:ennc:a° ds::npur:i i°d:de::°d° de  , 2 (d°Ze,

6.3   -Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  Ínterregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a partir  dos  efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4  -  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  a
CONTRATADA  a importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)  i'ndice(s) deflnitivo(s).

6.5   -Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6   -Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m)  a ser extinto(s)  ou de qualquer foma não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legíslação então em vigor.

6.7   -  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8   -0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
7.1 -São obrigações do CONTRATANTE:

7.i.i.          Exigir  o  cuinpi.imento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o  edítal  e
seus anexos.
7.1.2.         Notificar  o   Contratado,   por   escrito,   sobre   vícios,   defeitos   ou   incorreções   verificadas   no   objeto
fornecido, para que seja por ele substitui'do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.3.         Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado
7.1.4.          Comunicar   a   empresa  para   emissão   de   Nota   Fiscal   no   que   pertine   à   parcela   incontroversa  da
execução  do  objeto,  para efeito  de  liqiiidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia sobre  a execução  do
objeto, quanto à dimensão,  qualidade e quantidade, conforme o art.143  da Lei  n°  14.133, de 2021;
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7.1.5.         Efetuar  o  pagamento  a  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao  fomecimento  do  objeto,  no

prazo,  forma e condições estabelecidos  na presente Ata de Registro de  Preços.
7.1.6.        AplicaracoNTRATADA as sanções previstas na lei e neste instrumento.
7.i.7.        Cientificar o órgão de  representaçãojudicial  da Advocacia-Geral  da união para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8.        Explicitamente  emitir  decisão  sobre todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à execução  do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.i.8.l.     A   Administração   tei.á   o   prazo   de   30   (trinta)   dias   a   contar   da   data   do   protocolo   do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual  peri'odo.

7.i.9.        Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.2   .  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com  terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, pi.epostos ou subordinados.

CLÁUSULAOITAVA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA(art.92,XIV,XvleXVII)

8.1   É  obrigação  da  CONTRATADA  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,

assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da boa e  perfeita execução  do  objeto,

observando:

8.i.i.        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor (Lei  n° 8.078,  de  1990):

8.i.2.       Comunicar ao coNTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da entrega,  os motivos qiie  impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.i.3.        Atender às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou gestor do  contrato  ou autoridade  superior

(art.137,11, da Lei  n.°  14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou ínformação por eles solicitados;
8.i.4.        Reparar, corrigir,  remover,  reconstruir ou substituír,  às suas expensas,  no total  ou em parte, no prazo

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou dos materiais empregados;
8.i.5.        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e

qualquer dano  causado  à Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa responsabilidade  a fiscalização  ou o
acompanhamento   da   execução   conti.atual   pela  CONTRATANTE,   que   ficará  autorizado  a  descontar  dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6.        Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  -

SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a)     prova de regularidade relativa à seguridade social;
b)     certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;
c)     certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do domicílio

ou sede do contratado;
d)     Certidão de Regiilarídade do FGTS-CRF; e
e)     Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

8.i.7.        Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais e as demais previstas em  legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.i.8.        Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no  local  da execução do objeto contratual.
8.i.9.        Paralisar, por determinação do coNTRATANTE,  qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4
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8.i.io.      Manter durante toda a vigêiicia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas pai.a habiljtação na licitação;
8.i.il.      Guardar sigilo sobre todas as  informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.l.i2.      Arcar  com  o  Ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dímensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,    inclusive    quanto    aos    custos    variáveis    decorrentes    de    fatores    futuros    e    incertos,    devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  ein  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei n°  14.133,
de 2021.

8.i.13.      Cumprir,  além  dos postulados  legais vigentes de âmbito federal,  estadual  ou municipal,  as normas  de
segurança do CONTRATANTE;
8.l.i4.        Fica  proibida  a  divulgação de nomes em forma  de "alô"  de quaisquer pessoa  física ou jurídica,

por  parte  dos  artistas  e/ou  apresentadores  do  evento,  considerando  o  período  eleitoral  proibitivo  e  as
restrições estão previstas na Lei n° 9.504/1997

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XIl e XIIl e art. 96 e ss.)
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1                  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133, de 202l, o contratado que:

1,         dercausaà inexecução pai`cial  do contrato;

11.  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111.         dercausaàinexecuçãototal do contrato;
lv.        deixar de entregar adocumentação exigida;
V.        não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
Vl.          nãocelebrai.ocoiitrato;

Vll.         ensejar o retardamento da  execução  ou da entrega do  objeto dacontratação quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta sem motivo justificado;

Vlll.        apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do contrato;
IX.         fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X.        comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl.         praticarato lesivo previsto no art.  5°daLei n°  12.846, de  l°de agosto de2013.

io.i.i.     ADVERTÊNCIA -quando  o contratado der causa à inexecução parcial  do contrato, sempre que não
sejustificar a  imposição de  penalidade  mais grave  (art.156,  §2°,  da Lei  n°  14.133, de 2021);

10.i.2.      IMPEDIMENTO  DE  LICITAR  E  CONTRATAR,  no  âmbito  da  administração  pública direta  e
indireta do  Órgão  licitante,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nos
incisos  11 a VIl  acima,  sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art.156,  §
4°,  da Lei  n°  14.133,  de  2021 );

io.i.3.     DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas
as condutas descritas nos  incisos VIIl a Xl  do itein acima deste instrumento,  bem como nas descritas
nos  demais  incisos  que justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  ficando  o  responsável
impedido  de  licitai.  ou  contratar  no  âmbito  da  âmbito  da  administração  pública  direta  e  indireta  de
todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis)  anos  (art.156,

§5°,  da  Lei  n°  14.133,  de  2021 ).
10.1.4.      MULTA:

1.    Compensatória,  para as  infrações  descritas  nos  incisos  VIIl  a  Xl  acima,  de  O,5°/o  (meio  por
cento) a  15°/o (quinze por cento) do valor do contrato.

2.    Compensatória,  para a inexecução total  do contrato previsto no  inciso  111 acima, de O,5°/o

5
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(meio por cento) a  10°/o (dez por cento) do valor contratado.
3.    Para  a  infração  descrita  no  inciso  11  acima,  a  multa  será  de  O,5°/o  (meio  por  cento)  a  15%

(quinze por cento) do valor do contrato.
4.    Para infrações  descritas nos  incisos  IV e  VIII,  a multa será de 0,5% (meio por cento) a 0,8%

(zero vírgula oito por cento) do valor do contrato.
5.    Para  a  infração  descrita  no  inciso  1  acima,  a  multa  será  de  0,5%  (meio  por  cento)  a  0,8%

(zero vírgula oito por cento) do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
a)    Moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da

parcela inadimplida, até o  limite de  15  (quinze) dias.
b)    Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de  15°/o (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição de garantia.
1.  0  atraso  superior  a  15  (quinze)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  rescisão  do

contrato   por  descumprimento  ou  cumprimento   irregular  de  suas  cláusulas,  conforme
dispõe o  inciso  1 do art.137 da Lei n.14.133,  de 2021.

10.2                 A  aplicação  das  sanções  pi`evistas  neste  instrumento  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a obrigação de

reparação  integral  do dano causado ao CONTRATANTE (art.156,  §9°,  da Lei  n°  14.133, de 2021).

10.3                Todas as  sanções  previstas  neste  contrato  poderão  ser aplicadas  cumulativamente com a multa (art.

156,  §7°,  da Lei  n°  14.133,  de  2021 ).

io.2.5.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art.157, da Lei n°  14.133, de 2021).
io.2.6.      Se   a   multa   aplicada   e   as    indenizações   cabíveis   forem    superiores    ao    valor   do    pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art.  ] 56,  §8°, da Lei  n°  14.133, de 2021).
io.2.7.      Previainente     ao     encaminhamento     à     cobrança     judicial,      a     multa     poderá     ser     reculhida

administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.4                A  aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA,  observando-se o procedimento previsto no caput e  parágrafos

do art.158 da Lei n°  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
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10.5                 Na aplicação das sanções serão considerados (art.156,  §1°, da Lei n°  14.133, de 2021):

a)   a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)   as peculiaridades do caso concreto;

c)    as circunstâncias agi.avantes ou atenuantes;

d)   os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e)   a    implantação    ou    o    aperfeiçoamento    de    programa    de    integridade,    conforme    normas    e

orientações dos órgãos de controle.

10.6                 0s  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  12.846,

de  2013,   serão   apurados   e  julgados   conjuntamente,   nos  mesmos  autos,   observados   o   rito   procedimental   e

autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159).

10.7                A  personalidade jurídica  do  contratado  poderá ser desconsiderada sempre  que  utilizada com  abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções  aplicadas  à pessoa jurídica serão estendidos  aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo  com  i.elação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os

casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei  n°  14.133,  de

202,).

10.8                0  CONTRATANTE  deverá,  no  prazo  máximo  l5  (quinze)  dias  úteis,  contado  da data de  aplicação

da sanção,  informar e manter atualizados os dados relativos às sanções  por ela aplicadas, para fins de publicidade

no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.  161, da Lei n°  14.133, de 2021).
10.9                As   sanções   de   impedimento   de   licitar  e  contratar  e   declaração   de   inidoneidade  para   licitar  ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163  da Lei  n°  14.133/21.

10.10             0s   débitos   do   contratado   para   com   a  Administração   CONTRATANTE,   resultantes   de   multa

administrativa e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida ativa,  poderão ser compensados, total  ou parcialmente,

com   os   créditos   devidos   pelo   refei.ido   órgão   decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos

administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  CONTRATANTE,  na  foma  da  lnstrução
Normativa SEGES/ME n° 26,  de  13  de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XDD
11.1                 0  contiato  se  extingue quando  cumpridas  as  obrigações de ambas  as  partes,  ainda que  isso  ocorra antes  do

prazo estipulado para tanto.
11.2                Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,   a  vigência  ficará  prorrogada  até   a

conclusão do objeto,  caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

7
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11.1.16.    Quando a não conclusão do contrato referida no itein anteriordecorrer de culpado contratado:
a)    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b)    poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medídas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.3                0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado,   por   algum   dos   motivos   previstos   no   artigo    137   da   Lei   n°   14.133/21,   bem   como   amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.17.   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos  138  e  139 da mesma Lei.

ii.i.i8.    A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.19.    Se  a operação  implicar mudança da pessoajurídica CONTRATADA,  deverá ser formalizado  termo
aditivo  para alteração subjetiva,  se  referida alteração  não representar qualquer prejuízo  para a administração

pública.
11.4                 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

ll.i.20.    Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.1.21.   Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.1.22.   .  Indenizações e multas.

11.5                A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do  desequílíbrio  econômico-

financeíro,  hipótese em  que  será concedida indenização por meio  de termo  indenizatório (art.131,  caput,  da Lei

n.°  |4.133,  de 2021).

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA(art.92,VIII)
12.1                 As    despesasdecorrentes    da    presenteconti.ataçãocorrerãoà    conta    de    recursosespecíficosconsignados    no

Orçamento do Município de  lpueira/RN do exercício de 2024, na dotação abaíxo discriminada:

02.007.27.813.0021.2008 -Realizar eventos e festas populares.  Elemento de despesa:  33.90.39.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS (Art. 92,111)
13.1                 0s casosomissosserãodecididos pela coNTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei n° 14.133, de

2021,  e demais  normas  federais  aplícáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na Lei  n° 8.078,

de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

: ::í             :v::t:ta;;t::eom¥osb:gna:;u:]sarce:]et[a.:,e.::s:[¥s,::ps] ]:::::ç¥s ]c2o4n:rà::aL]:t,eso:aa#:sn;„Ln4oLs3:,ud:u2por::sões
que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3                As supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4                Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo,  na forma do art.136 da Lei  n°  14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃ0

15.1                Incumbirá a coNTRATANTE divulgar o  presente instrumento, seuexüatobemcomotodos os temos aditivos

eventualmente celebrados no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN), bem

como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal mediante uso do Portal da Transparência.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 92, §1°)
16.1                  Fica  eleito  o   Foro  da  Comarca  de  Caicó/RN   paia  dirimir  os   liti'gios  que  decoiTerem   da  execuçãodesta

contratação que não puderem  ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,  §1°, da Lei n°  14.133/21.

lpueira-RN, 09 de agosto de 2024
JOSE                     Assinado de

MORGAN|O forma digítai por

PAIVA:0194Jp3;vEAYo?;:5A7N4'5°

5745479        479

JOSE MORGANIO PAIVA
MUNICÍPIO DE IPUEIRA

CONTRATANTE

t*Sj      ,ái€3

VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA
ANTONIO VALTER DAMIAO DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1a:

C.P.F.:

2a:

C.P.F.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
EXTRATO

TERMO   DE   INEXIGIBILIDADE   DE   LIciTAÇÃO   N°
0047/2024

0 Prefeito  Municipal  de lpueira/RN, no uso de suas atribuições
legais  e tendo  em  vista o  parecer juri'dico  inserto  nos  presentes
autos,  torna  inexigível,  com  fundamento  no  art.  art.  74,  inciso
11,  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  a conti.atação de VD  EDICOES
MUSICAIS   E   SHOWS   LTDA,   CNPJ:   42.746.402/0001-80,
para apresentação de show artístico-musical da banda THALES
PLAY`  que  acoiitecera  no  dia  17  de  agosto  de  2024,  durante  a
ti.adicional  festa  de  Nossa  Seiihoi.a  do  Perpetuo  Socoi.ro  (Festa
de Agosto).,  no  valor global  de  R$  35.000,00  (trinta e  ciiico  mil
reais)

JOSE MORGANIO PAIVA
Pi.efeito Municipal

Publicado por:
Ana Paula Medeii.os Costa

Código  ldentificador:OFBCBB00

Matéria publicada iio  Diário Oficial  dos  Municípios do  Estado
do  Rio Graiide do Noi.te no dia  15/08/2024.  Edição  3350
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informaiido o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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PREFl.:ITUR^ MUNICIPAL DE IPUEIRA

EXTRATO

EXTRAT0 DE CONTRAT0 N.° 052/2024
CONTRATANTE:  Município  de  lpueira/RN - CNPJ  (MF)  n.°
08.094.708/0001-60.        CONTRATADA:        VD        EDICOES
MUSICAIS   E   SHOWS   LTDA,   CNI'J:   42.746.402/0001-80.
OBJETO:  A  contratação,  por  lnexigibilidade  de  licitação  nos
termos  do  aii.  art.  74,  inciso  11,  da  Lei  Federal  n.°  14.133/2021,

para apresentação de show aiiístico-musical  da banda THALES
PLAY,  que  acontecera  no  dia  17  de  agosto  de  2024,  durante  a
tradicional  festa  de Nossa  Senhora  do Perpetuo  Socoi.ro  (Festa
de    Agosto).     VALOR    GLOBAL    DO     CONTRATO:     R$
35.000,00,    (ti.inta     e     cinco     mil      reais).     MODALIDADE
LICITATOR]A:  Inexigibilidade de licitação (Pi.ocesso/PM]/RN

2óo2âíà5.'ág2N4à.,AD:AOTê,.aDzâdAesv:;gnACTaueRâe:ooggd:eagagso,àtoà#
de     agosto,     exei.cício     fmanceiro     de     2024,     conforme     a
necessidade   e   disponibilidade   de   créditos   orçamentái.ios   na
forma  do  artigo   105  da  Lei  n°   14.133/2021.  SIGNATÁRIOS:
Jose    Morganio    Paiva   -    pelo    Contratante,    e   ANTONIO
VALTER DAMIAO DA SILVA -pela Contratada.

JOSE MORGANIO PAIVA
Prefeito  Miinicipal

Publicado por:
Aiia Paula Medeiros Costa

Código ldentificador:4A2F8490

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia  15/08/2024. Edição 3350
A vei.ificação de autenticidade da matéria pode ser feita
iiiformando o código  identificador no site:
https://www.diai.iomiinicipal.com.br/femum/
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SIAI  -  ANEXO XXXVIll

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

UNIDADE  GESTORA:                                  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRA NÚMERO D0  RECIBO:

PROCESSO  DE  DESPESA:                  3735 / 2024 420457
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO:        Inexiaibilidade de  Licitacão

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE 0 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento  Legal:

Valor Contratado:

Objeto,

000047/2024

09/08/2024 00:00:00

15/08/2024  00:00:00

Lei  14.133/21,  art.  74,11

35000.00

Contratação diretamente com artista, visando apresentação de show artístico-musical da banda

THALES  PLAY,  que acontecera no dia  17 de agosto de 2024,  durante a tradicional festa de Nossa

Senhora do Perpetuo Socorro (Festa de Agosto).

INFORMAÇÕES S0BRE 0 0RDENADOR DE DESPESAS:

Nome:                                                                   José  Morgânio  paiva

CPF:                                                                     01945745479

DOCUMENTAÇÃO COMPR0BATÓRI^ ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado                       termo.pdf

Código validador do Arquivo:                  64D4018223FDE83BF825BEAD7467D804

JUSTIFICATIVA(S):

Importante:

Este  Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável  pelo preenchimento do SIAI  Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

`O:::::ON:ejaapostoemcampoespecíficodoAnexoxIudobimestreemquesedêaconclusãodocenamelicitatórioorainformadoao

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:420457

Data e hora do  Envio:  10/09/202411 :11 :00

Data e hora da criação deste  Documento:  10/09/202411 :10:45
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